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LEIS 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 8032, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000 

"Denomina Albergue Municipal 
SAULO LOPES DE MORAES, o 
logradouro público que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - Fica denominado Albergue 
Municipal "SAULO LOPES DE MORAES", 
o equipamento social situado na Rua RB-
17 esquina com Rua RB-20, Setor Re-
canto do Bosque, nesta capital. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se todas as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de dezem-
bro de 2000, 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Araken Reis 
César Luis Garcia 
Elias Rassi Neto 

Elir José de Souza 
Humberto Pereira Rocha 

Idamar Alves de Lima 
João Silva Neto 
Jónathas Silva 

Jorge Antonio Taleb,  
José Eduardo Álvares Dumont 

José Guilherme Schwan 
Luiz António Aires da Silva 

Uassy Gomes da Silva 

LEI N° 8033, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000 

"Declara de Utilidade Pública a enti-
dade que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONOA SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade 
Pública, com todos os direitos e 
vantangens assegurados em lei, a LE-
GIÃO DA BOA VONTADE - LBV, socieda-
de civil, beneficente, filantrópica, da cida-
de de Goiânia. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se todas as dis-
posições em contrário. 

- 	GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Araken Reis 
César Luis Garcia 
Elias Rassi Neto 

Elir José de Souza 
Humberto Pereira Rocha 

Idamar Alves de Lima 
João Silva Neto 
Jónathas Silva 

Jorge Antonio Taleb. 
José Eduardo Alvares Dumont 

José Guilherme Schwan 
Luiz António Aires da Silva 

Uassy Gomes da Silva 

LEI N° 8034, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2000 

"Denomina "Praça Mateus Mário 
Fernandes" a Área Pública Municipal si-
tuada na Rua U-35 c/Rua U-36, no Setor 
União'. 

ACAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - Fica denominada Praça 
Mateus Mário Fernandes, a Área Pública 
Municipal situada na Rua U-35 c/Rua U-
36, no Setor União. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Araken Reis 
César Luis Garcia 
Elias Rassl Neto 

Elir José de Souza 
Humberto Pereira Rocha 

Idamar Alves de Lima 
• João Silva Neto 

Jónathas Silva 
Jorge Antonio Taleb 

José Eduardo Álvares Dumont 
José Guilherme Schwan 

Luiz António Aires da Silva 
Uassy Gomes da Silva 

DECRETOS 
DECRETO N° 2301, 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e'à vista do 
contido no Processo n° 1.135.020-8197, 
RESOLVE, nos termos do Artigo 5°, da 
Lei n° 7.089, de 02 de junho de 1992, com 
as alterações Introduzidas pela Lel n°  
7.399, de 23 de dezembro de 1994, no-
mear o pessoal abaixo relacionado para, 
em caráter efetivo, éxercer o cargo de Pro- 
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fissional de Educação III - Educação Fisi-
ca, do Quadro de Pessoal regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Goiânia, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Educação, a partir desta 
data: 

DE ORDEM NOME 
OTO 	EWA DE SOUSA DAS 
133 	KILDA RODRIGUES DE CLIVEIRA 
134 	CRSTIANE DA SILVA PINNBRO MILAZZO 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretárici do Governo Municipal 

DECRETO N° 2311, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e à vista do 
contido no Processo n°1.669.188-7/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, KLEBERT 
RENEE MACHADO GONÇALVES (Matri-
cula n° 410292), do cargo de Agente Mu-
nicipal de Trânsito 1, Padrão 'A", do qua-
dro de pessoal regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, lotado na Superintendência Mu-
nicipal de Trânsito, com retroação de efei-
tos e 1° de novembro de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2312, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido no Processo n° 1.684.959- 

6/2000, RESOLVE exonerar, a pedido, 
MAURO GONÇALVES DO NASCIMENTO 
(matrícula 294500), do cargo, em comis-
são, de Auxiliar de Execução 2, símbolo 
FG-2, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 21 de outubro 
de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Afbemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2313, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar, a pe-
dido, IVONE DE MORO MATOS (matricula 
486612-1), do cargo, em comissão, de 
Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-2, 
com lotação no Parque Zoológico de 
Goiânia, a partir de 1° de dezembro de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÃNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2314, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica excluída do Decreto n° 

1.218, de 27 de jun ho de 2000, a servidora 
Cl ei de Alves Pereira, permanecendo 
como Professor II, Padrão "P01-C". 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos financeiros a 01 de novem-
bro de 2000. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2315, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
dispensar GERCION1TA MARTINS COS-
TA da função de confiança de Secretária 
Geral da Escola Municipal 'Dona Angeli-
na Pucci Limongi", símbolo DAI-4, da 
Secretaria Municipal de Educação, e de-
signar TEREZ1NHA FERNANDES MATOS 
PEPERAIO, para exercer a mesma fun-
ção, tudo a partir de 1° de novembro de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000, 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2316, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei ri° 7.447, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE, dispensar 
IVANILDO RIBEIRO JÚNIOR da função de 
confiança de Chefe da Divisão de 
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Transporte, símbolo DAI-4, do Departa-
mento Administrativo, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, a partir de 08 de de-
zembro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2317, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
8.011, de 05 de setembro de 2000, 

DECRETA: 
Art. 1° - O Conselho Diretor, órgão de 

assessoramento e fiscalização do Insti- 
tuto de Seguridade Social dos Servido- 
res Municipais, diretamente subordina-
do ao Chefe do Poder do Executivo, tem 
por finalidade zelar pela política e pela 
aplicação da legislação relativas à 
seguridade social do servidor municipal. 

Parágrafo único - Das decisões do 
Conselho Diretor cabe recurso ao Chefe 
do Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados de seu conhecimento, desde 
que: 

a) não tenha sido unânime a decisão; 
b) a decisão contrarie evidentemen-

te a Constituição Federal ou a Lei. 
Art. 2° - O Conselho Diretor tem a 

seguinte composição: 
I - dois representantes de livre esco-

lha do Chefe do Executivo; 
II - um representante do Instituto de 

Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais; 

II! - um representante da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos 
Humanos; 

IV - um representante da Procurado-
ria Geral do Município; 

V - um representante da Auditoria 
Geral do Município; 

VI - um representante do Sindicato 
dos :Trabalhadores do Município de 
Goiânia - SINDIGOIÂNIA. 

§ 1° - Os representantes dos órgãos 
municipais constantes dos itens II a V, 
devem ser escolhidos entre servidores 
efetivos, com formação em nível superi-
or, de comprovada idoneidade e experi-
ência profissional. 

§ 2° - A composição do Conselho 
Diretor se fará por decreto do Chefe do 
Executivo, mediante indicação dos ór-
gãos nele representados. 

§ 3° - O mandato dos membros do 
Conselho Diretor será de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado por igual período. 

§ 4° - Excepcionalmente, o mandato 
dos primeiros membros do Conselho 
Diretor será de 01 (um) ano. 

§ 5° - Na primeira reunião de cada 
mandato, os membros escolherão, en-
tre seus pares, o Presidente e o Vice-Pre-
sidente do Conselho Diretor. 

Art. 3° - O Conselho Diretor reunir-se 
á ordinariamente uma vez por semana, 
ou extraordinariamente, mediante solici-
tação de, pelo menos, 3' (três) de seus 
membros efetivos, ou quando convoca-
do peio Presidente. 

§ 1° - Não havendo número na pri-
meira convocação, o Presidente convo-
cará nova reunião, que se realizará no 
prazo mínimo de 48 horas e máximo de 
72 horas. 

§ 2° - Será excluído do Conselho Di-
retor o membro que deixar de compare-
Cer, sem justificação, . a duas sessões 
consecutivas ou quatro intercaladas. 

§ 3° -0 prazo para apresentar justifi-
cação de ausência vence na primeira reu-
nião posterior à falta. 

§ 4° - Declarada a exclusão, o Presi-
dente oficiará ao Chefe do Executivo, para 
que proceda ao preenchimento da vaga. 

§ 5° - Pela participação nas sessões 
do Conselho Diretor, cada membro rece-
berá, a título de jeton, o valor 
correpondente a 15 (quinze) UPVs. 

Art. 4° - As decisões do Conselho 
Diretor serão tomadas por maioria sim-
ples, cabendo ao Presidente apenas o 
voto de desempate. 

§ 1° - O Vice-Presidente substituirá 
o Presidente nas reuniões regularmente 
convocadas a que este não comparecer, 
ou nos impedimentos legais e regula-
mentares. 

§ 2°  - o Vice-Presidente, no exercido 
da presidência do Conselho Diretor, só 
terá, também, voto de qualidade. 

§ 3° - O resumo das ocorrências 
verificadas nas reuniões do Conselho 
Diretor serão consignadas em atas, 
registradas em livro próprio, com as pá-
ginas tipograficamente numeradas, 
rubricadas pelo Presidente. 

Art. 5° - Compete ao Conselho Dire-
tor do Instituto de Seguridade Social dos 
Servidores Municipais: 

• I - julgar questões referentes á apli-
cação da política de seguridade social, 
notadamente no que se refere à inclusão 
ou exclusão de beneficiários, 
credenciamentos de prestadores de ser-
viços, sejam pessoas jurídicas ou físi-
cas, sem prejuízo das demais previstas 
na legislação pertinente; 

II - opinar em questões técnico-ad-
ministrativas referentes à seguridade 
social do servidor municipal; 

III - dar parecer final em proposições 
referentes à modificações na legislação 
da seguridade social do Município; 

IV - fiscalizar e controlar a efetiva apli-
cação dos recursos do Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais; 

V - fiscalizar e controlar a efetiva apli-
cação da política de seguridade social e 
da legislação pertinente do Município; 

VI - eleger o Presidente e o Vice-Pre-
sidente, escolhidos dentre os seus 
membros, para um mandato de dois 
anos; 

VII - elaborar e aprovar o seu Regi-
mento Interno; 

VIII - declarar a extinção de mandato 
de Conselheiro. 

Parágrafo único - Fica delegada ao 
Conselho Diretor, em vista desta regula-
mentação, a atribuição de aprovar seu 
regimento interno. 

Art. 6° - Compete ao Presidente do 
Conselho Diretor do Instituto de 
Seguridade Social dos Servidores Muni-
cipais: 

I - coordenar as atividades do Con-
selho Diretor; 

II - presidir as reuniões do órgão; 
Ill - propor reformas do regimento 

interno; 
IV - convocar as reuniões do Conse-

lho Diretor; 
V - cumprir e fazer cumprir as deci-

sões do Conselho Diretor. 
Parágrafo único - O Vice-Presiden-

te, no exercício da presidência, terá as 
mesmas atribuições do titular. 

Art. 7° - Os "recursos para funciona-
mento do Conselho Diretor serão con-
signados no Orçamento anual do Institu-
to de Seguridade Social dos Servidores 
Municipais. 

Art. 8° - Os serviços administrativos 
do Conselho Diretor serão exercidos por 
uma Secretaria Administrativa, a cargo do 
Instituto de Seguridade Social dos Servi-
dores Municipais, que também deverá ,  

oferecer todo suporte administrativo ne-
cessário ao regular funcionamento do 
colegiado. 

Art. 9° - O regimento Interno do Con-
selho Diretor conterá, dentre outros, os 
seguintes dispositivos: 

I - das atribuições do órgão; 
II - da composição; 
III - das atribuições do Presidente; 
IV - da competência dos membros; 
V - dos servicos administrativos; 
VI - das reuniões; 
VII - da ordem dos trabalhos; 
VIII - das discussões; 
IX - das votações; 
X - das decisões; 
XI - das atas. 
Art. 10 - A primeira reunião do Con-

selho Diretor será convocada pelo Presi-
dente do Instituto de Seguridade Social 
dos Servidores Municipais. 

Art. 11 - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 2318, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

"Aprova Regimento Interno da Secre-
taria Municipal de Finanças". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e de confor-
midade com o disposto no artigo 56, da 
Lei n°7 747, de 13 de novembro de 1997, 

DECRETA • 
Art 1° - Fica aprovado o Regimento 

Interno da Secretaria Municipal de Finan-
ças. que a este acompanha. 

Ara 2° - Este decreto entrará em vi-
gor ra data de sua publicação, ficando 
expressamente revogado o Decreto n° 
455, de 14 de fevereiro de 1996. suas 
alterações e demais disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÃNIA aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLlER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

REGIMENTO INTERNO 

TITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO 
DAS DIS,POSIÇÓES GERAIS 

Ara 1° - A Secretaria Municipal de Fi-
nanças atuai-tilde forma integrada na con-
secução dos objetivos e metas governa-
mentais a ela relacionados. 

Art, 2° - A Secretarie Municipal de Fi-
nanças deverá articular-se com os ou-
tros órgãos/Entidades do Município, com 
as demais esferas do governo e com 
outros municípios no desenvolvimento de 
planos, programas e projetos que de-
mandem um ação governamental con-
junta. 

An. 3° - As atividades da Secretaria 
de Finanças realizar-se-ão em conformi-
dade com as diretrizes, normas e instru-
ções emanadas dos órgãos Centrais dos 
Sistemas Municipais de Planejamento e 
de Administração de Recursos Humanos 
e Materiais. 

Art. 4° - As normas gerais de admi-
nistração a serem seguidas pela Secre-
taria Municipal de Finanças, deverão 
nortear-se pelos seguintes princIplos 
básicos . Legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

CAPITULO II 
DAS FINALIDADES 

Art. - A Secretaria Municipal de Fi-
nanças, é órgão executivo de administra-
ção geral e finanças, integrante do Siste-
ma Administrativo Municipal, que tem por 
finalidade a formulação de diretrizes, 
normatização, coordenação, supervisão 
e controle dos serviços relativos á admi-
nistração financeira e contabilidade dos 
Órgãos e Entidades do Governo Munici-
pal, bem como pela execução das ativi-
dades de lançamento, arrecadação, co-
brança e fiscalização dos tributos e ren-
das municipais e pelo recebimento, guar-
da e movimentação do dinheiro e de ou-
tros valores do Município, 

Parágrafo Único - Para a conecução 
de suas finalidades e objetivos, a Secre-
taria Municipal de Finanças poderá firmar 
convênios, contratos, acordos e ajustes 
com órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Federal, Estadual e Munici-
pal, bem como com organismos nacio-
nais ou estrangeiros e entidades priva-
das, desde que autorizada pelo Chefe do 
Poder Executivo e assistida pela Procu-
radoria Geral do Municipio. 

CAPITULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 6° - Integram a estrutura 
organizacional e administrativa da Secre-
taria Municipal de Finanças as seguintes 
unidades: 

1- DIREÇÃO SUPERIOR 
1 - Secretário 
II - UNIDADES DE ASSESSO-

RAMENTO E PLANEJAMENTO 
1 - Gabinete do Secretário 
1.1 - Divisão de Expediente 
2 - Assessoria de Planejamento 
3 - Departamento do Contencioso 

Fiscal 
til - UNIDADES TÉCNICAS 
1 - Departamento de Controle da Ar-

recadação 
1.1 - Divisão de Recepção e 

Digitação de Documentos da Arrecada-
ção 

1.2 - Divisão de Controle da Arreca-
dação 

2 - Departamento de Cobrança e 
Recebimento da Dívida Ativa 

2.1 - Divisão da Divida Ativa 
2.2 - Divisão de Cobrança 
3 - Departamento do Tesouro Muni- 

cipal 
3.1 - Divisão do Tesouro 
3.2 - Divisão de Escrituração e Con- 

trole 
4 - Departamento de Receitas Diver-

sa s 
4.1 - Divisão de Cadastramento de 

Atividades e Lançamento 
4.2 - Divisão de Programação e Su-

pervisão Fiscal 
4.3 - Divisão de Controle de Proces-

sos Fiscais 
4.4 - Divisão de Controle e Expedi- 

ção de Documentos Fiscais 
5 - Departamento da Receita Imobi- 

liária 
5.1 - Divisão de Cadastro Imobiliário 
5.2 - Divisão de Administração do 

Imposto sobre Transmissão Inter-Vivos 
de Bens imóveis ISTI 

5.3 - Divisão de Preparação e Lan-
çamento 

5.4 - Divisão de Vistoria de Imóveis 
6 - Departamento de Contabilidade 

e Administração Financeira 
6.1 - Divisão de Contabilidade 
6.2 - Divisão de Consolidação da 

Execução Orçamentária e Financeira 
6.3 - Divisão de Acompanhamento e 

Tomada de Contas 

IV - UNIDADE DE APOIO ADMINIS-
TRATIVO 

1 - Departamento Administrativo 
1.1 - Divisão de Pessoal 
1.2 - Divisão de Serviços Auxiliares 
1,2.1 - Setor de Manutenção e Lim- 

peza 
V - UNIDADES DESCENTRALIZA- 

DAS 
1 - Centrai de Atendimento ao Públi-

co - Centro 
2 - Central de Atendimento ao Públi-

co - Vila Nova 
3 - Central de Atendimento ao Públi-

co - Campinas 
4 - Central de Atendimento ao Públi-

co - Cidade Jardim 
5 - Central de Atendimento ao Públi-

co - Serrinha 
Parágrafo 1° - O Secretário Munici-

pal de Finanças poderá criar comissões 
ou organizar equipes de trabalho de du-
ração temporária, com a finalidade de 
solucionar questões alheias à competên-
cia isolada das unidades da Secretaria. 

Parágrafo 2° - A nomeação para car-
gos em comissão e a designação dos 
ocupantes de função de confiança na 
Secretaria Municipal de Finanças dar-se-
ão mediante indicação do Secretário, atra-
vés de ato expresso do Chefe do Poder 
Executivo. 

Parágrafo 3° - O Secretário Munici-
pal de Finanças poderá propor ao Chefe 
do Poder Executivo a extinção, a transfor-
mação e o desdobramento das unida-
des da Secretaria, visando o aprimora-
mento técnico e administrativo da mes-
ma. 

TITULO II 
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES 

CAPITULO I 
DO GABINETE DO SECRETARIO 

Art. 7° - O Gabinete do Secretário é a 
unidade da Secretaria Municipal de Finan-
ças que tem por finalidade a coordena-
ção e controle das atividades de atendi-
mento ao público no âmbito da Secreta- 
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ria, inclusive das Centrais de Atendimen-
to ao Público, bem como responsabili-
zar-se pelas atividades de relações pú-
blicas e pelo expediente do Titular da 
Pasta, competindo-lhe especificamente: 

I - promover e articular os contatos 
sociais e políticos do Secretário; 

fl - responsabiliza-se pela qualida-
de e eficiência das atividades de atendi-
mento direto ao Secretário; 

(II - coordenar as atividades de rela-
ções públicas inerentes à Secretaria; 

IV - providenciar, quando necessári-
as, a divulgação e a publicação dos atos 
do Secretário; 

V - responsabilizar-se pela qualida- • 
de e eficiência das atividades de atendi-
mento ao público na Secretaria; 

VI - atender os cidadãos que procu-
rem o Gabinete do Secretário, orientado-
os e prestando-lhes as informações ne-
cessárias ou encaminhando-os, quando 
for o caso, ao Secretário; 

VII - manter permanente articulação 
da Secretaria com os demais órgãos 
competentes da estrutura do Sistema 
Administrativo Municipal; 

VIII - promover o recebimento e a dis-
tribuição da correspondência oficial 
dirigida ao Secretário; 

IX - promover o controle de todos os 
processos e demais documentos enca-
minhados ao Secretário ou por ele des- 
pachados; 	 • 

X - examinar os processos a serem 
despachados ou referendados pelo Se-
cretário, providenciando, antes de 
submeté-los à sua apreciação, a conve-
niente instrução dos mesmos; • 

XI - verificar a correção e a legalida-
de dos documentos submetidos à assi-
natura do Secretário; 

Xli - proferir despachos meramente 
interlocutórios ou de simples encaminha-
mento de processos; 

XIII - informar as partes sobre os pro-
cessos sujeitos à apreciação do Secre-
tário; 

XIV - estabelecer diretrizes, orientar 
e supervisionar as atividades adminis-
trativas e de atendimento ao público, de-
senvolvidas no âmbito das Centrais de 
Atendimento ao Público. 

• SEÇÃO ÚNICA 
DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 

Art. 8° - À Divisão de Expediente, uni-
dade de assessoramento ao Gabinete 
do Secretário, compete: 

I - preparar atos, avisos, circulares, 
ordens e instruções de serviços e outros 
expedientes de competência do Gabine-
te que devam ser assinados pelo Secre-
tário; 

II - colecionar e manter em boa or-
dem, de modo que seja facilitada a con-
sulta às reis, decretos, regulamentos, ins-
truções, ordens de serviços e demais 

documentos de interesse do Gabinete do 
Secretário; 
• III - receber e distribuir os expedien-

tes dirigidos ao Chefe de Gabinete e ao 
Secretário; 

IV - controlar processos e demais 
documentos encaminhados ao Secretá-
rio ou por ele, despachados; 

V - assistir ao Chefe de Gabinete no 
exame e na instrução dos processos a 
serem submetidos à apreciação do Se- 
•cretário; 

VI - responsabilizar-se pelos servi-
ços de digitação/datilografia do Gabinete 
do Secretário. 

CAPITULO II 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

Art. 9° - A Assessoria de Planejamen-
to é a unidade da ãec,retaria Municipal de 
Finanças, que tem por finalidade coorde-
nar e orientar as atividades referentes a 
elaboração e controle orçamentário, de 
acordo com as normas e instruções do 
Órgão Central do Sistema Orçamentário, 
bem como responsabilizar-se pela pro-
dução e organização de informações com 
vistas a fornecer subsídios para o plane-
jamento do Município e para elaboração 
de programa e projetos a cargo da Se-
cretaria, competindo-lhe especificamen-
te: 

I - programar, orientar e controlar ati-
vidades de planejamento no âmbito da 
Secretaria; 

Il - promover a participação da Se-
cretaria na elaboração dos planos, pro-
gramas e projetos do Governo Municipal, 
de acordo com as diretrizes e normais 
do órgão Central do Sistema Municipal 
de Planejamento; 

III participar, junto com o órgão 
Central do Sistema Municipal de Plane-
jamento, da elaboração de planos, pro-
gramas e projetos pertinentes à área de 
atuação da Secretaria; 

IV - auxiliar o Secretário na definição 
dos objetivos da Secretaria, campa, 
tibilizando-os com os objetivos gerais do 
Governo Municipal; 

V - acompanhar, no âmbito da Se-
cretaria, a execução dos planos e dos 
programas do Governo Municipal, avali-
ando e controlando os seus resultados •e 
consolidando as especificações dos re-
cursos necessários, conforme definições 
das demais unidades; 

VI - promover, na Secretaria, a im-
plantação das diretrizes de moderniza-
ção e racionalização administrativas, 
emanadas da Secretaria do Governo 
Municipal, a fim de que se obtenha maior 
Uno na execução de seus programas e 
objetivos; 

VII - coordenara elaboração das pro-
postas do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamen-
to Anual da Secretaria; 

VIII - avaliar e acompanhar a execu-
ção físico-financeira do Orçamento Anu-
al da Secretaria; 

IX - estudar @ avariar, permanente-
mente, o custo/benefícios de projetos e 
de atividades da Secretaria; 

X - propor o planejamento 
operacional da Secretaria e, com base 
nele, elaborar propostas para o seu Pla- 
no de Aplicação Trimestral-PAT, em de-
corrência dos estudos e das diretrizes 
emanadas do Órgão Central do Sistema 
de Administração dos Recursos Finan-
ceiros, organizando o seu cronograma de 
desembolso; 

XI - articular-se com o Departamen-
to Administrativo da Secretaria, com vis- 
tas à obtenção de informações e suges-
tões que visem facilitar a execução dos 
planos, programas e projetos da Secre-
taria. 

XII - articular-se com todas as uni-
dades da Secretaria de forma a obter um 
fluxo contínuo de informações, facilitan-
do a coordenação e o processo de toma-
da de decisões; 

XIII - eleborar estudos e sugerir ao 
Órgão Central do Sistema Municipal de 
Planejamento, após assentimento do 
Secretário, modificações nos planos, pro-
gramas e projetos da Secretaria; 

XIV - fornecer informações ao órgão 
Centrai do Sistema Municipal de Plane 
jamento, para conhecimento das ativida-
des da Secretaria; 

XV - gerenciar os sistemas de infor-
mações nos aspectos de "Software" e 
"hardware", buscando a racionalização e 
a otimização no armazenamento e emis-
são dos dados, solicitando alterações, 
adaptações de sistemas e/ou equipa-
mentos. 

CAPITULO III  
DO DEPARTAMENTO DO 
CONTENCIOSO FISCAL• 

Art. 10 - O Departamento do 
Contencioso Fiscal é a unidade incumbi-
da do assessoramento jurídico-tributário 
da Secretaria Municipal de Finanças, 
bem como de proferir decisão, em Pri-
meira instância, nos processos 
contenciosos fiscais, competindo-lhe 
ainda: 

I - opinar sobre a elaboração de pot • 
terias, resoluções e outros atos de natu-
reza jurídica a serem aprovados pelo 
Secretário de Finanças; 

II - fazer observar as disposições e 
os prazos fixados em leis e regulamen-
tos para a tramitação de processos; 

III - distribuir os processos 
contenciosos que devam ser submetidos 
a julgamento, expedindo, sempre que 
necessário, instruções para a correta ins-
trução e julgamento dos processos 
contenciosos; 

fV - promover o registro dos proces- 



sos fiscais, acompanhando sua 
tramitação até, a solução final, nas esfe-
ras administrativa e judicial. 

V - emitir pareceres em processos, 
solicitações ou consultas que visem ori-
entar ou instruir o contribuinte quanto .a 
aplicação da legislação tributária que se 
relacionem a decisão ou questão 
contenciosa no Municipio de Goiânia; 

VI - notificar a Comissão de Análise, 
Avaliação e Integração Fiscal e o Depar-
tamento de Receitas Diversas das deci-
sões administrativas proferidas em au-
tos de infrações que acarrretem sua nuli-
dade parcial ou total; 

Vil - apresentar ao Departamento de 
Receitas Diversas as irregularidades pra-
ticadas por servidores do fisco, que im-
portem em prejuízo das peças fiscais la-
vradas; 

VIII - emitir pareceres em processos 
de imunidade e isenção:exceto os rela-
cionados com diversão pública; 

lX - promover e propor ações, que 
visem manter atualizada a Legislação 
Tributária; 

X - promover estudos e propor pro-
jetos na área tributário-fiscal de interes-
se da Administração Municipal; 

XI - acompanhar a execução da polí-
tica tributária, no sentido de avaliar seus 
efeitos; 

XII - articular-se com as unidades 
setoriais, que administrem e arrecadem 
tributos, com vistas a obtenção de infor-
mações e a sugestão de medidas que 
visem facilitar a execução dos planoS, 
programas e projetos vinculados à área 
tributária; 

XIII - manter permanente 
assessoramento á área fiscal Inclusive 
se encarregando de promover o desen-
volvimento de profissionais para atuarem 
na área de assessoramento tributário-fis-
cal; 

XIV - articular-se com e Procurado-
ria Geral do Município, no sentido de 
melhor assessorar a Secretaria, quando 
a cobrança jurídica da divida ativa ajuiza-
da; 

XV - decidir sobre os pedidos de 
equidade, dentro dos limites legais; 

XVI - manter arquivada, ordenada-
mente, cópia das decisões de 1" e 2° Ins-
tancia prolatadas nos processos 
contenciosos fiscais, bem como, acom-
panhar através do Diário Oficial do Muni-
cípio, Estado e União, publicações relati-
vas à matéria tributária e fiscal. 

Parágrafo Único - Os ocupantes dos 
cargos de Assessor do Contencioso Fis-
cal, Assessor Jurídico e Assistente Téc-
nico são de lotação privativa do Departa-
mento do Constencioso Fiscal da Secre-
taria Municipal de Finanças. 

CAPITULO IV 
DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE 

DA ARRECADAÇÃO 

Art. 11 - O Departamento de Contro-
le da Arrecadação é a unidade da Secre-
taria Municipal de Finanças que tem por 
finalidade coordenar, normatizar, orientar 
e avaliar as atividades de cobrança e re-
colhimento dos tributos e receitas ineren-
tes ao .Muniçipio, competindo-lhe espe-
cificamente: 

I - executara política de arrecadação 
do -Município no âmbito de sua compe-
tência; 

II - orientar a aplicação das normas 
tributárias, dando-lhes interpretação, de-
finindo os casos omissos e expedindo 
os atos necessários ao seu esclareci-
mento com vistas ao aperfeiçoamento do 
Sistema de Arrecadação; 

III - baixar, normas de atualização 
monetária, visando corrigir o valor dos tri-
butos devidos; 

IV - instituir e adotar, no interesse da 
Fazenda Municipal, modelos de docu-
mentos e formulários, nos limites de sua 
competência; 

V - acompanhar a evolução e o com-
portamento da arrecadação propondo ao 
Seéretárlo, medidas que visem sua 
melhoria; 

VI - elaborar estatísticas do compor-
tamento da arrecadação dos tributos 
mobiliários e imobiliários; 

VII - manter permanente articulação 
com todos os órgãos envolvidos no Sis-
tema de Arrecadação, entre os quais a 
rede bancária autorizada; 

VIII - formular processos para repo-
sição aos cofres públicos, de numerári-
os recolhidos a menor; 

IX - promover o controle da arreca-
dação diária, procedendo a conciliação 
com as contas do Tesouro e encaminhar 
relatórios' de desdobramento da receita 
ao Departamento de Contabilidade e Ad-
ministração Financeira e ao Gabinete do 
Secretário; 

X - opinar em todos os processos 
de restituição e indébito fiscal; 

XI - processar e dar baixa nos tribu-
tos pagos, emitindo mapas demonstrati-
vos das receitas recebidas; 

XII - articular-se com o órgão res-
ponsável peio serviço de informática do 
Município, visando o melhor desempe-
nho de suas atividades; 

XIII - fornecer ao Departamento de 
Cobrança e Recebimento da Dívida Ativa 
relatórios dos tributos lançados e consti-
tuídos que foram pagos, visando a exi-
gência do crédito através da cobrança e 
a inscrição em Dívida Ativa. 

Art. 12 - Integram o Departamento 
de Controle da Arrecadação as seguin-
tes unidades: 

1 - Divisão de Recepção e Digitação 
de Documentos da Arrecadação 

2 - Divisão de Controle da Arrecada- 
ção 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE RECEPÇÃO E 

DIGITAÇÃO DE DOCUMENTOS DA 
ARRECADAÇÃO 

Art. 13 - À Divisão de Recepção e 
Digitação de Documentos da Arrecada-
ção compete: 

- executar, através do 
processamento de dados, a apuração, 
classificação e desdobramento da arre-
cadação da receita do Município, enca-
minhando, diariamente, relatórios de-
monstrativos ao Diretor e Secretário; 

II - receber, conferir e controlar diari-
amente os documentos de recebimen-
tos de créditos tributários pelos contribu-
intes via rede bancária credenciada, 
acompanhados do Boletim Diário de Ar-
recadação - BDA; 

III - receber e conferir de acordo com 
o calendário da Arrecadação' o Boletim 
de Movimento Financeiro - BMF e de do-
cumentos de comprovação das Agênci-
as Arrecadadoras credenciadas; 

IV - registrar recebimentos e conferir 
discrepâncias de valores informados nos 
lotes, observados os Totalizadores, Par-
ciais de Arrecadação - TPA E BDAs; 

V - preparar a documentação por 
código e classificação da receita, com vis-
tas a sua digitação e baixa dos débitos 
no arquivo de lançamentos da arrecada-
ção; 

VI - verificar a idoneidade da docu-
mentação e se por ventura for identifica-
do qualquer irregularidade, comunicar ao 
Diretor; 

VII - organizar e controlar os com-
provantes de recebimento, BDAs, BMFs 
e extratos bancários, para que ocorra a 
correta conciliação bancária; 

VIII - emitir relatórios de critica, com 
vista a análise de erros de digitação, após, 
encaminhá-las à Divisão de Controle da 
Arrecadação para análise e consistência;  

IX - gerar demonstrativos da receita 
diária e mensal; 

X - emitir e encaminhar à Divisão de 
Controle da Arrecadação e ao Diretor da 
área, relatórios analíticos e gerenciais, 
em que se possa constatar todas as irre-
gularidades porventura ocorridas; 

XI - dar parecer informativo nos pro-
cessos de restituição de pagamentos de 
tributos efetuados a maior ou 
indevidamente pagos pelos contribuin-
tes; 

XII - conferir os cálculos das penali-
dades de recolhimento de tributos em 
atrasos, comunicando a autoridade com-
petente as incorreções que porventura 
venham a apresentar; 

XIII - articular-se com o órgão res-
ponsável pelo serviço de informação do 
Município, para melhor cumprimento de 
suas obrigações; 

XIV - propor novas sistemáticas de 
informação e controle da arrecadação, 
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para melhor gerenclamento do Departa-
mento; 

XV - manter atualizada a. baixa dos 
créditos tributários dos tributos não rece-
bidos para inscrição em divida ativa e 
para rfielhor orientar á fiscalização; 

XVI - fornecer às unidades compe-
tentes relatórios dos tributeis não recebi-
dos para inscrição em dívida ativa, para 
melhor orientar a fiscalização; 

XVII - atender as unidades setoriais 
da Secretaria quanto a informações, no-
vos relatórios e procedimentos da área 
de processamento de dados. 

SEÇÃO II 
DA DIVISÃO DE CONTROLE DA ARRE-

. CADAÇÃO 

Art. 14 - À Divisão de Controle da Ar-
recadação compete: 

I - receber e conferir os Boletins Diá-
rios de Arrecadação, com os documen-
tos que os acompanham, verificando e 
informando ao Diretor, a existência de 
possiveis irregularidades nos. mesmos; 

- fiscalizar a rede arrecadadora 
autorizada pelo Município,quanto ao cum-
primento das normas regulamentadoras 
estabelecidas; 

III - sugerir a aplicação das sanções 
previstas pela inobservância de prazos e 
formalidades no recolhimento e presta-
ção, de contas pela rede arrecadadora 
credenciada; 

IV - analisar, organizar e controlar as 
transferências para conta movimento; 

- analisar a listagem de divergên-
cias determinando as soluções; 

VI - promover a.conciliação dos ex-
tratos bancários com a redação de rece-
bimento emitidos pela Divisão de Recep-
ção e Digitação de Documentos da Arre-
cadação, garantindo a totalidade do 
processamento; 

VII - autorizar a baixa dos lotes 
digitados e consistidos e os em aberto 
após solução das pendências; 

VIII - promover através de relatório 
do Sistema.  de Arrecadação a conferên-
cia e a consistência dos débitos lança-
dos e dos recebimentos, após a sua. 
digitação, no sentido de ordenar a baixa 
dos débitos em arrecadação e Divida Ati-
va e informar as divergências; 

IX - promover análise critica da sis-
temática e do sistema de arrecadação; 

X - definir, criar ou alterar a classifi-
cação e codificação de cada receita tribu-
tária ou não e das Agências Bancárias 
arrecadadoras e informar ao Sistema de 
Controle de Arrecadação, para que ocor-
ra a oompatibilização da baixa dos débi-
tos e geração de relatórios gerenciais, 
por receita e por Agência Arrecadadora; 

XI - elaborar demonstrativos analíti-
cos da receita arrecadada, conforme a 
natureza dos valores recebidos, propor-
cionando e correta contabilização e a com- 

paração do orçado com o realizadd; 
X11- autorizara baixa de débitos em 

decorrência de processos de remissão 
e.  liquidação judicial; 

XIII - receber, conferir e controlar Bo-
letim de Movimentação Financeira emiti-
do pela rede bancária arrecadadora, afim 
de consolidar a arrecadação com as 
transferências de numerários ao Tesou-
ro MuniCipal; 

XIV - promover a conciliação banca-
ria das.  contas de recebimento de tribu-
tos ou não e ás transferências para a 
conta movimento; 

XV - emitir pareceres nos processos 
de restituição de numerários repassados, 
a maior aos cofres públicos, pela rede 
bancária autorizada, encaminhando-os 
ao Diretor para apreciação; 

XVI - gerar demonstrativo diário e 
mensal da receita arrecadada por Ban-
co, enviando ao Departamento do Tesou-
ro e ao Secretário; 

XVII - preparar relatório de defasa-
gem bancária demonstrando o número 
de dias entre a data do pagamento no 
Banco e a data de chegada do documen-
to na Divisão de Recepção e Digitação 
de Documentos de Arrecadação, como 
também em relação a transferência para 
conta movimento; 

XVIII - emitir relatórios de diferenças 
encontradas e de débitoã lançados no 
arquivo da Arrecadação e não recebidos, 
por inscrição e nome do contribuinte ou 
devedor e encaminhar ao Departamento 
de Cobrança e Recebimento da Divida 
Ativa e Divisão de Programação e Super-
visão Fiscal; 

XIX - gerar Relatórios Gerenciais 
para análise e programação da Fiscali-
zação; 

XX - fazer representação ao Diretor, 
contra funcionários que tenham autoriza-
do recolhimento a menor de tributos, 
Multas e outras cominações legais, em 
Prejuízo do Erário Municipal; . 

XXI - manter em arquivos os docu-
mentos de arrecadação, que comprovem 
a quitação de débitos com o Erário Muni-
cipal, remetendo-os ao Arquivo Geral, 
após digitados, conferidos ou 
microfilmados. 

CAPITULO V 
DO DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E 

RECEBIMENTO DA DIVIDA ATIVA 

Ari 15 - O Departamento de Cobran-
ça e Recebimento da Divida Ativa é a uni-
dade da Secretaria Municipal de Finan-
ças que tem por finalidade desenvolver 
as atividades de cobrança viabilizando o 
recebimento de tributos em atraso e pro-
movendo o acompanhamento de 
parcelamentos de créditos tributários e 
fiscais já constituídos competindo-lhe 
especificamente: 

. 1- executar a cobrança amigável; 

II - autorizar o parcelamento dos dé-
bitos vencidos emergentes do ISSON, 
1VVC, IPTU, Taxas, Contribuições de 
Melhoria e outras na forma prevista em 
Lei, quando não ajuizados; 

III -vistar os documentos que devam 
ser pagos na rede bancária, após suas 
respectivas datas de vencimentos; 

IV - promover o controle dos proces-
sos fiscais, observando os prazos e en-
caminhando-os aos órgãos julgadores, 
com as respectivas notificações ou 
editais; 

V - promover levantamento de débi-
tos lançados e não pagos junto ao Arqui-
vo da Arrecadação, no sentido de analisá-
los e emitir notificações de cobrança 
amigável junto aos contribuintes ou res-
ponsáveis; 

VI - emitir despacho informativo em 
processos de consulta relacionados com 
Cobrança e Divida Ativa; 

V11 - manter atualizados os valores 
dos débitos lançados e não pagos, para 
controle, cálculos e emissão de Notifica- 
ção e Cobrança; 	' 

VIII - receber os processos do auto 
de infração de decisão de Primeira e/ou 
Segunda Instancia Administrativa, promo-
vendo os procedimentos de cobrança 
amigável; 

IX - acompanhar o andamento dos 
processos até a quitação; 

X - realizar 'a negociação e 
parcelamento dos débitos, obedecendo 

. a legislação em vigor, após deferimento 
do Secretário de Finanças; 

Art. 16 - Integram o Departamento 
de Cobrança e Recebimento da Dívida 
Ativa as seguintes unidades: 

1 - Divisão da Dívida Ativa; 
2 - Divisão de Cobrança. 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DA DIVIDA ATIVA 

Art. 17 - À Divisão da Divida Ativa 
compete: 

I - proceder a inscrição da Dívida Ati-
va, mantendo. através do assentamento 
individualizado o controle dos devedores 
da Fazenda Pública Municipal; 

II - organizar, mensalmente, de-
monstrativos da inscrição e das variações 
da Dívida Ativa e encaminhá-las à Direto-
ria; 

III - manter relatórios atualizados dos 
créditos,' bem como de todos os devedo-
res da Divida Ativa; 

IV - instruir processos de Certidões 
de débitos com a Fazenda Municipal; 

V - expedir certidões, via Centrais de 
Atendimento ao Público; 

VI - proceder o cálculo da Divida Ati-
va, para a devida inscrição e ajuizamento; 

VII - promover a inscrição dos débi-
tos não pagos em Dívida Ativa e encami-
nhar à Procuradoria Geral do Município 
para ajuizamento; 
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VIII - executar as atividades de aten-
dimento aos contribuintes ou devedores 
em geral, orientando-os quanto ao enca-
minhamento de débitos e outras informa-
ções; 

SECÃO li 
DA DIVISÃO DE COBRANÇA 	' 

Art. 18 - A Divisão de Cobrança com- 
pete: 

I - promover o levantamento de débi-
tos lançados e não pagos junto ao arqui-
vo do Departamento de Arrecadação, do 
Departamento de Receitas Diversas e do 
Departamento da Receita Imobiliária no 
sentido de analisá-los e emitir notifica-
ções e cobranças amigáveis Junto aos 
contribuintes ou devedores; 

II - formular processos para reposi-
ção aos cofres públicos de numerários 
recolhidos a menor; 

III - preparara cobrança amigável da 
Divida e fornecer aos setores competen-
tes, os elementos necessários a sua 
cobrança mantendo o controle e regis-
tros adequados ao seu andamento; 

IV - promover levantamentos e aná-
lise, através de relatórios gerenciais de 
Arrecadação, no sentido de identificar e 
apurar diferenças de receitas entre lan-
çamentos e recebimentos, emitindo no-
tificação aos contribuintes ou devedores; 

V - emitir, em conjunto com a Divi-
são de Programação e Supervisão Fis-
cal, notificação para os contribuintes au-
tónomos e estimados que não quitarem 
seus débitos nos prazos previstos no 
calendário fiscal; 

VI - manter relatórios atualizados de 
débitos lançados e não pagos, para con-
trole, cálculos e emissão de notificação 
e cobrança; 

VII - executar as atividades de aten-
dimento aos contribuintes ou devedores 
em geral, orientando-os quanto a quita-
ção de débitos, revisão e outras informa-
ções; 

VIII - proceder o cálculo da divida para 
recebimento na fase da cobrança ami-
gável; 

1X - executar parcelamentos do ISS, 
IVVC, IPTU, Taxas, Contribuição de 
Melhoria e outras, na forma prevista em 
lei, quando não ajuizados. 

CAPITULO VI 
DO DEPARTAMENTO DO TESOURO 

MUNICIPAL 

Art, 19 - O Departamento do Tesouro 
Municipal é a unidade da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças que tem por finalida-
de programar, coordenar, orientar e con-
trolar a execução das atividades relacio-
nadas com o pagamento de obrigações 
em geral, a guarda de valores e cauções 
efetuadas por terceiros à Municipalidade, 
e movimentação e a transferência de nu- 

merários às unidades orçamentárias, 
competindo-lhe especificamente: 

I - promover os recebimentos de 
depósitos, cauções, fianças, operações 
de créditos e outros de interesse da Pre-
feitura, repassando a respectiva docu-
mentação ao Departamento de Controle 
da Arrecadação; 

- restituir cauções, fianças e depó-
sitos, quanto efetuados em títulos; 

lIl - manter sob sua guarda e res-
ponsabilidade os bens e valores da Pre-
feitura"; 

IV - promover o recebimento dos cré-
ditos provenientes de sentenças judici-
ais e outro que estejam em poder de ter-
ceiros à disposição da Prefeitura, re-
passando os documentos ao Departa-
mento de Controle da Arrecadação; 

V - recolher à instituição bancária e 
à conta da Prefeituraas importâncias re-
cebidas; 

VI - elaborar demonstrativos dos va-
lores existentes, sob sua responsabili-
dade; 

VII - fazer elaborar e encaminhar ao 
Departamento de Contabilidade e Admi-
nistração Financeira o movimento diário 
de caixa; 	 • 

Vill - incumbir-se dos contados com 
estabelecimentos bancários em assun-
tos de sua competência; 

IX - requisitar talões de cheques aos 
bancos; 

X - preparar e efetuar os repasses 
de cotas aos diversos órgãos da Prefei-
tura; 

XI - registrar os titulo e valores sob 
sua guarda; 

XII - elaborar o Cronograma de De-
sembolso financeiro e repassar os va-
lores às contas bancárias dos órgãos da 
administração direta e indireta; 

XIII - movimentar contas bancárias, 
Juntamente com o Secretário de Finan-
ças, efetivando os depósitos e saques, 
quando autorizados; 

XIV - promover o recolhimento da 
receita extra-orçamentária; 

XV - promover a elaboração dos 
balancetes mensais do movimento finan-
ceiro, encaminhando-os ao Departamen-
to de Contabilidade e Administração Fi-. 
nanceira e à Assessoria de Planejamen-
to; 

XVI - manter o controle dos depósi-
tos e retiradas bancárias, conferindo, os 
extratos de contas correntes, concilian-
do-os e propondo as providências que 
se fizerem necessárias para eventuais 
acertos; 

XVII - encaminhar diariamente ao 
Departamento de Contabilidade e Admi-
nistração Financeira todos os documen-
tos com probatórios dos recebimentos e 
pagamentos; 

XVIII - controlar a arrecadação diá-
ria, procedendo a sua conciliação com 
as contas do Tesouro, elaborando e en- 

caminhando relatório geral. do 
desbobramento da receita ao Departa-
mento de Contabilidade e Administração 
Financeira; 

XIX - repassar, obrigatoriamente ao 
Departamento de Controle da Arrecada-
ção, para fins de processamento, todos 
os documentos de recebimento de im-
portância ou numerários do Tesouro Mu-
nicipal. 

Art. 20 - Integram o Departamento 
do Tesouro Municipal as seguintes uni-
dades: 

1 - Divisão do Tesouro 
2 - Divisão de Escrituração e Con- 

trole 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DO TESOURO 

Art. 21 - A Divisão do TesoUro com- 
pete: 

I - realizar os pagamentos dos com-
' promissos da Prefeitura, quando autori-
zados; 

II - preparar cheques e ordens de 
pagamento bancários; 

III - recolher a instituição bancária o 
numerário recebido diretamente, repas-
sando a documentação ao Departamen-
to de•Controle da Arrecadação; 

IV - ordenar e controlar os proces-
sos sob a guarda do Departamento do 
Tesouro; 

V - proceder pagamentos de saques 
ou de outros documentos de créditos, de 
responsabilidade do Município; 

VI - proceder o encaminhamento das 
folhas de pagamento de pessoal à rede 
bancária; 

Vil - preparar e distribuir aos órgãos 
da administração direta da Prefeitura, os 
cheques relativos as folhas de pagamento. 

SEÇÃO II 
DA DIVISÃO DA ESCRITURAÇÃO E 

. CONTROLE 

Art. 22 - À Divisão de Escrituração e 
Controle compete: 

I - proceder a escrituração do Livro 
Diário de Caixa; 

II - elaborar boletim diário do movi-
mento de pagamentos; 

!II - elaborar e encaminhar 
balancetes de suas operações; 

IV - conferiras movimentos das con-
tas bancárias; 

V - elaborar boletim de disponibili-
dade; 

VI - elaborar fluxo de caixa para a pror-
rogação de pagamento da Prefeitura; 

VII - elaborar e consolidar o movi-
mento dos recebimentos e pagamentos, 
emitindo balancetes mensais. 

CAPITULO VII 
DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

DIVERSAS 
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Art. 23 - O Departamento de Recei-
tas Diversas é a unidade da Secretaria 
de Finanças, que tem por finalidade co-
ordenar, orientar, avaliar e controlar a exe-
cução das atividades de cadastro, lança-
mento e fiscalização dos tributos mobili-
ários e atividades econômicas do Muni-
cípio, competindo-lhe especificamente: 

I - executar a política tributária e fis-
cal do Município no âmbito de sua com-
petência; 

II - orientar a aplicação das normas 
tributária no âmbito de sua competência 
e dar-lhes interpretação, definindo os 
casos e expedindo os atos necessários 
ao seu esclarecimento; 

III - examinar, opinar, propor medi-
das e decidir em consultas e processos 
relacionados com matéria tributária, no 
âmbito de sua competência; 

IV - proferir decisão em processos 
de isenção sobre diversões públicas, nos 
limites legais; 

V - propor medidas para a regula-
mentação do Código Tributário e Legis-
lação Complementar, com vistas ao seu 
aperfeiçoamento e adequação; 

VI - promover a orientação dos con-
tribuintes para o cumprimento da legis-
lação tributária fiscal; 

VII - coordenar e supervisionar as 
atividades de fiscalização tributária, ado-
tando as medidas necessárias à preven-
ção da evasão e sonegação de receitas 
tributárias; 

VIII - instituir e adotar, no interesse 
do fiscb, modelos de documentos, for-
mulários e livros fiscais, nos limites de 
sua competência; 

IX - notificar a Comissão de Análise, 
Avaliação e Integração Fiscal das deci-
sões administrativas proferidos em pro-
cessos que decorram na nulidade total 
ou parcial de autos de infração e que ve-
nham alterar a avaliação das atividades 
do servidor do fisco, sob pena de res-
ponsabilidade funcional e criminal, quan-
do no caso couber; 

X - acompanhar a evolução e o com-
portamento da receita tributária munici-
pal, com vistas a projetar soluções que 
visem a sua melhoria na área de sua 
competência; 

XI - administrar o Cadastro de Ativi-
dade Econômicas do Município; 

XII - examinar e decidir, em 1° Ins-
tância, processos de microempresas, 
nos limites legais; 

XIII - estabelecer diretrizes e bases 
para a política tributária e fiscal do Muni-
cípio, observando o planejamento inte-
grado da Secretaria na área de sua com-
petência; 

XIV - manter permanente fluxo de in-
formações econômicas e fiscais com ór-
gãos fazendários federais, estaduais e 
municipais, com o objetivo de atender os 
interesses do fisco municipal; 

XV - propor ao Secretário a celebra- 

ção de convénios com outras esferas de 
governo e entidades de direito público, 
na área concernente a matéria tributária; 

XVI - fornecer ao Departamento 'de 
Controle da Arrecadação relação nomi-
nal dos contribuintes sujeitos a recolhi-
mento antecipados ou em regime espe-
cial; 

XVII - emitir pareceres nos proces-
sos de restituição de tributos, nos limites 
de sua competência, encaminhando-os 
ao Setretário de Finanças para decisão; 

XVIII - desenvolver anualmente o 
Calendário Fiscal. 

Art. 24 - Integram o Departamento 
de Receitas Diversas as seguintes uni-
dades: 

1 - Divisão de Cadastramento de Ati-
vidades e Lançamento 

2 - Divisão de Programação e Su-
pervisão Fiscal 

3 - Divisão de Controle de Proces-
sos Fiscais 

4 - Divisão de Controle e Expedição 
de Documentos Fiscais 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE CADASTRAM ENTO DE 
• ATIVIDADE E LANÇAMENTO 

Art. 25 A Divisão de Cadastramento 
de Atividades e Lançamento compete: 

I - promover a inscrição dos contri-
buintes no Cadastro de Atividades Eco-
nômicas, assim como a sua atualização 
permanente; 

II - proceder os. registros de baixa, 
cancelamento ou suspensão da inseri-

- çâo no cadastro; 
III - transcrever dados e informações 

para formulários adequados, que possi-
bilitem a inclusão, alteração e exclusão 
no sistema cadastral; 

. IV - promover periodicamente, atra-
vés de levantamentos e pesquisas exter-
nas, revisão de todos os dados dos con-
tribuintes; 

V- promover vistoria nos estabeleci-
mentos a serem cadastrados, quando 
necessário; 

VI - recusar inscrição cadastral quan-
do não comprovado o cumprimento das 
obrigações formais tributárias do contri-
buinte, inclusive as decorrentes da res-
ponsabilidade do sucessor, 

VII - promover o lançamento de dé-
bitos relativos ao ISSQN e Taxas para 
contribuintes classificados como autôno-
mos; 

VIII - promover o lançamento de dé-
bitos relativos ao ISSQN e Taxas para 
contribuintes classificados em regime de 
Estimativa Especial e Genérica. 

IX - lançar e emitir anualmente Ta-
xas de Funcionamento de estabeleci-
mentos comerciais, industriais e 
p restaciona is; 

X - acompanhar o processo de dis-
tribuição ou remessa de camés com gui- 

as de recolhimento aos contribuintes ins-
critos no Cadastro, promovendo as devi-
das anotações na inscrição, quando 
ocorrer casos de devolução por mudan-
ça ou não identificação de endereço, bus-
cando promover permanente atualização 
do.  Cadastro; 

XI - processar os pedidos de encer-
ramento de atividades, cadastro, 
microempresa e outros que lhes forem 
cometidos; 

XII - manter arquivo ou relação, por 
ordem alfabética ou numérica, dos con-
tribuintes pare os quais tenha.sido auto-
rizado ou autenticado qualquer espécie 
de documento fiscal; 

SEÇÃO 
À DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E 

SUPERVISÃO FISCAL 

Art. 26 - À Divisão de Programação e 
Supervisão Fiscal compete: 

I - promovera execução da política 
fiscal do Município no que tange ao pia-
nejaráento e desenvolvimento de progra-
mas comuns e especiais de fiscalização, 
controlando e avaliando o seu desempe-
nho e sua evolução; 

11 - desenvolver, através de estudos 
e análises de relatórios gerenciais, de 
Legislação Tributária e Jurisprudência, 
programas de fiscalização; 

III - emitir programes, ordens de ser-
viço para atuação da fiscalização em ati-
vidades externas; 

IV- acompanhar o desenvolvimento• 
da programação; 

V - programar, através do acompa-
nhamento da execução dos trabalhos da 
fiscalização e da análise do movimento 
econômico declarado pelo contribuinte, 
o retomo da fiscalização para posterio-
res fiscalizações; 

VI - receber denúncias da fiscaliza-
ção e de terceiros e incluir na programa-
OCKY. 

VII - determinar grupos especiais 
para fiscalização por perlodo, em empre-
sas com grande potencial em contratação 
de serviços de terceiros - tomadores de 
serviços; 

VIII - analisar as peças fiscais conti-
das em processos de autuação e pro-
mover, quando for o caso, o saneamento 
das mesmas, no sentido de evitar prejuí-
zos ao Erário Público Municipal e proce-
dimentos incorretos em relação ao con-
tribuinte; 

IX - comunicar ao Diretor do Depar-
tarento as irregularidades constatadas 
em peças e autos de infração, que pos-
sam alterar a avaliação das atividades 
do servidor do fisco; 

X - exercer o controle de qualidade 
do trabalho dos servidores fiscais, rejei-
tando os trabalhos fiscais com dolo, má 
fé ou que não atendam aos dispositivos 
legais; 
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XI - acompanhar a evolução das ati-
vidades fiscais, com vistas a avaliação 
dos resultados obtidos, determinando 
modificações e remanejamento dos ser-
vidores da fiscalização, quando conveni-
ente à sua adequação as necessidac'  
do serviço. 

XII - informar e determinar a execu-
ção de diligência em processos fiscais; 

XIII - orientar os servidores da fisca-
lização quanto ã execução de suas tare-
fas, avaliando o seu desempenho, pro-
dutividade, eficiência, dedicação e aper-
feiçoamento, solicitando quando neces-
sário, o encaminhamento dos mesmos 
para reciclagem, treinamentos e desen-
volvimento específicos; 
. 	XIV - receber, conferir e avaliar os 
relatórios e peças fiscais emitidas, recu-
sando ou mandando corrigir aquelas que 
contenham erros prejudiciais a suz efi-
cácia ou ao Erário Municipal; 

XV - remeter os relatórios fiscais ao 
órgão competente, para efeito de apura-
ção da remuneração (vencimento, produ-
tividade e prêmio) dos servidores fiscais; 

XVI - fazer observaras normas regu-
lamentares das atividades fiscais apu-
rando fraudes, desvios ou outros aios ilí-
citos praticados por servidores do Fisco, 
aplicando ou solicitando a autoridade 
competente a aplicação das saneees l
gais cabíveis; 

XVII - executar ue progrerriee 
integração fisco-contribuinte atreves .Jc 
relacionamento direto e cordial, bem 
como amplatlivulgácão 
legais que criem novas obrigações 
cais, sem prejuízo das imposições nue 
se fizerem necessárias; 

XVIII - receber relatórios e conclu-
sões dos órgãos de Planejamento e Ar-
recadação determinando as medidas 
necessárias a verificação e correção das 
situações irregulares; 

XIX - manter plantão fiscal, interro 
externo, para conclusão dos pedido-, -
baixa e verificação de irregularidades dos 
contribuintes, quanto a pedidos de alte-
rações dos dados cadastrais. 

SEÇÃO111 
DA DIVISÃO DE CONTROLE DE 

PROCESSOS FISCAIS 

Art 27 - À Divisão de Controle cie Prc-
cessos Fiscais compete: 

- receber e controlar, através de re-
gistros e arquivos adequados, os proces-
sos fiscais de Auto de Infração e de pee, 
dos de enquadramento em Regime de 
Estimativa Especial; 

II - responsabilizar-se pelos cálcu-
los de guias de fiscalização e Autos de 
Infração, após ocorrido o saneamento 
das peças fiscais pelo setor competente 
e enviá-los ao Departamento de Cobran-
ça e Recebimento da Divida Ativa; 

III - receber solicitação de 

parcelamentos, consolidá-los e encami-
nhar os cálculos à Divisão da Divida Ati-
va para acompanhamento e controle da 
autoridade competente; 

dV - emitir cálculos e guias de reco-
:'erreetos para contribuinies enduadra. 

em Regime Especial 
V - realizar, sistematicamente, estu-

dos e levantamentos no sentido de de-
tectar e indicar, de acordo com 
parámetros previamente estabelecidos, 
as empresas que se enquadrem em 
Regime Especial de Estimativas; 

VI - manter controle atualizado das 
empresas elessificadas no Regime Es-
pecial de Estimativas e eme-ar:linhar ao 
Departamento de Cobrança e Recebi-
mento da Divida Ativa a relação dos con-
tribuintes inadimplentes; 

VII - estimar, de acordo com os da-
dos indicadores da receita e despesa 
dos ewit:ibuintes, o vaior eo tributo a ser 
recolhido; 

VIII - acompanhar, mensalmente, a 
arrecadação dos tributos de empresas 
enquadradas no Regime Especial de 
Estimativas, com vistas à análise de sua 
evolução e a correção das: irregularida-
d:.ts verificadas; 

IX - Indicar, para efeito de fiscaliza-
ção, as empresas em regime especial 
de esVmativas omissas quanto ao reco-

_os tributos devidos; 
X - fornecer à Assessoria de Plane- 

• dados estatísticos e informa-
ções relativas ao com portarmento da ar- 
rer.adaçáo dos 	.'tos de contribuintes 
sot.N regime f:specaai de estimativas; 

XI - articular-”! com as demais Uni-
dades do Departamento, com vistas a 
integração, dinamização e aperfeiçoa-
mento de seus programas; 

XII - emitir informações ou parece-
res em consultas nos assuntos da área 
de sua competência; 

- atender os contribuintes que 
informações sobre a Legis-

i,--Ac,  'fritutária e procedimentos fiscais 
quanco requeridos, 

XIV - proceder a análise e fiscaliza-
ção, quando necessário em procedimen-
tos de baixa ou suspensão de atividades • 
econômicas; 

XV - analisar relatórios gerenciais 
emitidos pelo Sistema de Cadastro e Fis-
calização e consubstanciar dados para 
novos 	enquadramentos 	ou 
desenquadramentos; 

XVI - emitir relatórios de acornpa-
nhernento dos contribuintes enquadra-
dos e a sua situação de regularidade 
perante o Erário Municipal; 

XVII - desenvolver estudos e propor 
sistemática e sistema, que visem as ati-
vidades de acompanhamento das ativi-
dades de contribuintes sujeitos ao 
enquadramento em Regime Especial de 
Estimativas; 

XVIII - emitir relatórios à Comissão 

de Análise, Avaliação e Integração Fiscal 
de Autos de Infração, após ocorrido o 
saneamento das peças fiscais e suas 
respectivas alterações. 

SEÇÃO IV 
DA DIVISÃO DE CONTROLE E 

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS 

Art. 28 - À Divisão de Controle e Ex-
pedição de Documentos Fiscais compe-
te: 

I - analisar, autorizar os pedidos para 
impressão de livros, notas e outros do-
cumentos fiscais; 

II - promover o registro e autentica-
ção de livros, notas e outros documentos 
fiscais; 

III - exigir os comprovantes de paga-
mentos das muitas formais, estipulados 
por lei e regulamentos; 

IV - manter controle dos contribuin-
tes para os quais tenha sido autorizado 
ou autenticado qualquer espécie de do-
cumento fiscal; 

V - rejeitar os pedidos para utiliza-
ção de documentos fiscais, quando em 
desacordo com a legislação vigente; 

VI - recusar a autenticação de docu-
mentos impressos em desacordo com a 
Legislação vigente, responsabilizando-se 
pela sua inutilização. 

CAPITULO VIII 
DO DEPARTAMENTO DA RECEITA 

IMOBILIÁRIA 

Art. 29 - O Departamento da Receita 
Imobiliária é a unidade da Secretaria 
Municipal de Finanças, que tem por fina-
lidade coordenar, controlar e avaliar a exe-
cução das atividades de lançamento dos 
Tributos Imobiliários , Taxas de Serviços 
Urbanos, Contribuição de Melhoria e Ta-
xas vinculadas, administração do Impos-
to de Transmissão de Bens Imóveis, bem 
como o cadastrarnento dos imóveis e dos 
contribuintes, de acordo com os planos 
e programas definidos, competindo-lhe 
especificamente: 

I - executar a política tributária do 
Município no ãmbito de sua competên-
cia; 

II - examinar, opinar e propor medi-
das, conforme o caso, em consultas e 
processos relacionados com a matéria 
tributária, dentro de sua competência; 

111 - emitir pareceres nos processos 
de restituição de tributos, nos limites de 
sua competência, encaminhando-os ao 
Secretário de Finanças para decisão; 

IV - sugerir a adequação da legisla-
ção do Muiniciplo à política tributária em 
vigor; 

V - baixar resoluções e atos 
normativos definindo e regulamentando 
questões relativas ao lançamento de tri-
butos imobiliários; 

VI - aplicar ou propor a aplicação de 

1 

• . 
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medidas relacionadas com a Legislação 
Tributária; 

VII - promover a orientação dos con-
tribuintes para o cumprimento da Legis-
lação Tributária Fiscal. 

Art. 30 - Integram o Departamento 
da Receita Imobiliária as seguintes uni-
dades: 

1 - Divisão de Cadastro Imobiliário 
2 - Divisão de Administração do Im-

posto sobre Transmissão Inter- Vivos de 
Bens Imóveis - ISTI 

3 - Divisão de Preparação e Lança-
mento 

4 - Divisão de Vistoria de Imóveis 

SEÇÃO 1 
DA DIVISÃO DE CADASTRO 

IMOBILIÁRIO 

Art: 31- A Divisão de Cadastro Imo-
biliário compete: 

I - manter e administrar o Cadastro 
Imobiliário, responsabilizando- se pela 
execução das atividades de inscrição e 
atualização, mantendo uni fluxo perma-
nente de ingressos e sardas de informa-
ções; 

II - promover constante apuração e 
conferência física dos dados cadastrais, 
através da realização de levantamentos 
externos e.da coleta de informações a 
cartórios e órgãos públicos; 

III - manter a guarda e organização 
do arquivo técnico de plantas das qua-
dras, boletins de informações cadastrais, 
fichas espelho, listas de codificações e 
outros documentos integrantes do cadas-
tro, procedendo a sua permanente atua-
lização; 

IV - priorizar áreas a serem cadas-
tradas e recadastradas; 

V - prestar informações à Divisão de 
Cobrança e à Divisão da Dívida Ativa so-
bre dados cadastrais de imóveis e con-
tribuintes, para efeito de lançamentos e 
cancelamentos de créditos tributários, 
bem corno para atender outras necessi-
dades administrativas; 

VI - manter atualizado o cadastro de 
logradouros públicos em articulação com 
a Secretaria Municipal de Planejamento; 

VII - instruir e/ou emitir parecer em 
processos submetidos ao seu exame.. 

SEÇAO II 
DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
INTER-VIVOS DE BENS IMÓVEIS -ISTI 

Art. 32 - A Divisão de Administração 
do Imposto de Transmissão Inter-Vivos 
de Bens Imóveis - ISTI compete: 

I - receber requerimentos para cál-
culo do ISTI e emitir Taxa de Expediente„ 

II - emitir Laudo de Avaliação, cálcu-
los do ISTI, Guia de Recolhimento e sub-
meter a aprovação final do Diretor; 

III - promover o controle, orientação 
e fiscalização da politica fiscal referente 
ao Imposto sobre Transmissão Inter-Vi-
vos de Bens Imóveis; 

IV - programar e elaborar procedi-
mentos especiais relativos ao controle de 
cobranças e arrecadação do tributo; 

V - acompanhar os recolhimentos 
ocorridos na área forense oriundo dos 
processos em que. haja incidência do 
imposto, estabelecendo controles espe-
ciais; 

VI - promover a vistoria e avaliação 
dos bens imóveis e dos direitos objeto 
de transmissão, conforme definido em 
regulamento especifico; 

VII - acompanhar e controlar, junto 
aos Cartórios de Notas, Registro de Imó-
veis e de Títulos de Documentos, a trans-
missão de bens imóveis e de direitos a 
eles relativos, com o fim de verificar a in-
cidência e recolhimento do tributo. 

SEÇÃO III 
DA DIVISÃO DE PREPARAÇÃO E 

LANÇAMENTO 

Art. 33 - A Divisão de Preparação e 
Lançamento compete: 

I - proceder a .execução e o controle 
das atividades de lançamento do Impos-
to Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana e Taxas vinculadas, estabelecen-
do a compatibilização dos dados e infor-
mações existentes e fornecendo os ele-
mentos. necessários à elaboração e ex-
pedição de notificações ao contribuinte; 

II - executar e controlar as atividades 
de lançamento de Contribuição de 
Melhoria, 	estabelecendo 	a 
compatibilização dos documentos e da-
dos cadastrais necessários à elabora-
ção de notificações e emitir os talões de 
arrecadação do tributo; 

III - elaborar, na forma prevista em 
lei, editais e notificações relativas ao lan-
çamento e cobrança da Contribuição de 
Melhoria, 

IV - manter tabelas atualizadas dos 
cálculos para lançamentos de Contribui-
ção de Melhoria, do Imposto Sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana e da 
Taxa de Serviços Urbanos, com vistas a 
emissão de guias de recolhimento; 

V - receber projetos contendo a área 
beneficiada pela Contribuição de 
Melhoria, fazer a compatibilização dos 
custos por imóvel e promover os lança-
mentos' devidos; 

VI - calcular o valor venal por imóvel 
e fazer o lançamento do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial Urbana, em confor-
midade com os dados da Planta de Valo-
res; 

VII - receber do setor competente 
dados de custos de serviços prestados 
por zona fiscal, identificar a cota para ra-
teio dos custos, observados os termos 
da legislação pertinente, visando o lan- 

çamento da Taxa de Serviços Urbanos 
por imóvel; 

VIII - lançar, calcular e emitir guias 
de recolhimento do Imposto Sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana, 
Contribuição de Melhoria e Taxa de Servi-
ços Urbanos e encaminhar ao setor com-
petente da Secretaria, para notificação e 
distribuição aos contribuintes; 

IX - analisar e dar solução às solici-
tações relativas a restituições, nos casos 
de lançamentos indevidos ou a maior, 
bem como identificar os casos de lança-
mentos feitos a menor; 

X - transpor os dados do cadastro 
físico para o cadastro magnético, man-
tendo permanente conferência e atuali-
zação dos mesmos; 

XI - responsabilizar pela 
operacionalizaçâo do cadastro magnéti-
co, mantendo em perfeito funcionamen-
to os equipamentos de computação sob 
sua responsabilidade; 

XII - proceder, quando for o caso, a 
revisão dos lançamentos efetuados, fa-
zendo as anotações devidas no cadastro 
magnético para os lançamentos futuros; 

XIII - manter permanente articulação 
com os órgãos de, processamento de 
dados e de cadastros técnicos do Muni-
cípio, com vistas ao perfeito funcionamen-
to da Divisão. 

XIV - manter rigoroso controle do 
zoneamento fiscal e as aliquotas aplicá-
veis. 

SECÃO IV • 
DA DIVISÃO DE VISTORIA DE IMÓVEIS 

Art. 34 - À Divisão de Vistoria de Imó-
veis compete: 

I,- proceder a vistoria de imóveis, 
preenchendo os formulários específicos 
de Cadastro Imobiliário, encaminhando-
os às unidades competentes para as pro-
vidências cabíveis; 

II - realizar os serviços de desenho 
de croquis de imóveis, plantas e mapas 
setoriais; 

III - instruir e/ou emitir parecer em 
processos submetidos ao seu exame 

CAPITULO IX 
DO DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA 

Art. 35 - O Departamento de Conta-
bilidade e Administração Financeira é a 
unidade Central do Sistema Financeiro e 
Contábil responsável pela coordenação, 
orientação e controle das atividades re-
lativas às finanças e contabilidade dos 
órgãos e entidades do Governo Munici-
pal, competindo-lhe especificamente: 

I - estabelecer normas e diretrizes 
para a execução dos serviços de conta-
bilidade e administração financeira dos 
órgãos e entidades da Prefeitura, conso- 
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III - emitir relatórios do Sistema Or-
çamentário e Financeiro, .conferindo-os 
com os documentos dos' diversos órgãos 
da Administração Direta; 

IV - emitir e classificar notas de em-
penho e documentos equivalentes da 
Administração Direta; 

V - proceder o levantamento anual 
dos restos a pagar e encaminhar à Divi-
são de Contabilidade para inscrição; 

VI - prestar informações a pessoas 
físicas e jurídicas em processos de seu 
interesse; 

VII - consolidar os processos de 
consignações dos órgãos da Adminis-
tração Direta; 

VIII - consolidar o recolhimento do 
JNSS, oriundo dos órgãos da Administra-
ção Direta; 

IX - controlar e emitir Ordens de Pa-
gamento; 

X- controlar efiscalizar os pagamen-
tos sem prévio empenho, contabilizados 
a titulo de diversos realizáveis, a fim de 
providenciar a regularização desta des-
pesa, junto aos responsáveis por tais 
atos; 

XI - controlar e emitir Ordens de Pa-
gamento extra-orçamentária de pecúlio 
e outros de mesma natureza, em proces-
sos; 

XII - manter perfeita articulação com 
a Divisão de Acompanhamento e Toma- 
da de Contas, visando intercâmbio de 
informações necessárias ao perfeito de-
senvolvimento de suas atividades; 

XIII - emitir as ordens de pagamento 
de restos a pagar de exercícios findo. 

SEÇÃO IiI 
DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E 

TOMADA DE CONTAS 

Art. 39 - Á Divisão de Acompanha-
mento e Tomada de Contas compete: 

1- controlar e acompanhar a libera-
ção dos processos de despesas pela 
Inspetoria do Tribunal de Contas dos 
Municípios, mantendo em arquivo as 
Notas de Empenho pertencentes aos 
respectivos balancetes; 

II - opinar, quando solicitado, sobre 
matéria contábil, económica, financeira 
e orçamentária; 

III - preparar para apreciação das 
autoridades competentes quando solici-
tado, recursos a serem interpostos con-
tra resoluções do Tribunal de Contas dos 
Municipios; 

IV - promover as medidas necessá-
rias ao saneamento de irregularidades 
apontadas nos balancetes financeiros da 
Prefeitura, por solicitação da Seção de 
Diligência do Tribunal de Contas dos 
Municípios; 

V - controlar, diariamente, os proces-
sos das Unidades da Prefeitura, subme-
tidas a exames junto a inspetoria Regio-
nal do Tribunal de Contas, atendendo, 

 

 

antes as disposições regulamentares do 
Sistema de Contabilidade e Administra-
ção Financeira e demais dispositivos Ie. 
gais pertinentes; 

II - exercer a inspeção, orienteçá.. 
controle da execução financeira, ory: • 
rnentária e da despesa municipal, de 
acordo com o Plano de Aplicação Trimes-
tral e demais elementos necessários a 
sua execução; 

III - organizar e propor o Plano de 
Contas da Prefeitura, promovendo estu• 
dos para sua revisão periódica; 

IV - promover o registro da escritura-
ção analítica dos atos e fatos da gestão 
patrimonial, orçamentária e financeira 
dos órgãos Municipais, bem como a coe. 
solidação dos balancetes mensais e os 
balanços anuais da Prefeitura; 

V - manter registros e controle dos 
agentes arrecadadores, adiantamentos 
a servidores e outros relecicnadou com 
dinheiro e valores da Prefeitura; 

VI - exercer permanente controle 
contábil e financeiro da dívida pública 
municipal, fornecendo elerientos 
órgãos técnicos responsáveis por estu-
dos com ela relacionados; 

VII - promover a temada de acnaa 
por responsáveis por dinheiro a a.a: • 
valores da Prefeitura; 

VIII - promover o :.a.ntrole rira::: - 
visando entregar no prazo legal os 
monstrativos contábeis e/ou finoncc•i 
aos órgãos competentes; 

IX - propor a atualização das técni-
cas de análise de receita e da aplicação 
de recursos da Administração Pública; 

X- participar de estudos Para linplan-
tação de novas técnicas de previsão, aná-
lise .e controle da receita e da despese: 

XI - programar e coordenar a execa-• 
ção de programas de assistência técni-
ca a órgãos e entidades da administrie 
ção municipal na área financee- • 
contábil. 

Art. 36 - Integram o Departamento 
de Contabilidade e Administração Finan-
ceira as seguintes unidades: 

1 - Divisão de Contabilidade; 
2 - Divisão de Consolidação da Exe-

cução Orçamentária e Financeira 
3 - Divisão de Acompanhamento e 

Tomada de Contas 

V - levantar %lancetes e elaborar 
demonstrativos cia contabilização orça-
mentária: 

JI - preceder e inscrição e baixa dos 
•-eateas.  a cagar; 

v:I - contabilizara receita lançada e 
a efetivamente arrecadada; 

VIII - contabilizar a despesa paga; 
.IX - contabilizaras operações de cré-

ditos e débitos de natureza financeira, 
com individualização do devedor e do cre-
des, 

X - escriturar anelitica,e—ae. e divi-
da flutuante cie Prefeitura, ac :npr eenden- 

es .'ustos a pagar, os sere:' co eia dívi-
da a: pagar, os depósitos de terceiros e 
os débitos da tesouraria; 

XI - proceder os registros e contro-
les com individualização dos depósitos 
e saques bancários, das entradas e saí-
das de dinheiro do Departamento do Te- 
souro Municipal 'a 	agentes arrecada- 
dare.s creceaulauos, 

Xil - efetuar lançamentos com 
individualização dos depósitos e saques 
das entradas e salgas de dinheiro dos 
órgãos da administração direta da Pre-
feitura: 

,a1; - levantar c balanço patrimonial, 
fria:aceiro e orçamentário com os respec- 
;.r 	ciemenstrativos; 

eore.abilizar as alterações 
aficadas no património da Prefeitura; 

XV - efetuar os registros contábeis 
das contas de compensação; 

XVI - efetuar e conferir os lançamen-
tos patrimonicaa 

XVII - levantar balancete e elaborar 
demonstrativos da contabilização 
patrimonial e das variações patrimoniais; 

XVIII - promover a incorporação dos 
resultados económicos dos bens 
patrimoniais da Prefeitura; 

XiX efetuar os registros contábeis 
reiativas aos lançamentos orçamentári-
os.  financeiro se patrimoniais; 

XX - elaborar balanços e balancetes 
com base -ice registros contábeis; 

XXI - manter controle dos balanços 
e balancetes elaborados pelos órgãos 
ou entidades da Administração Descen-
tratida da Prefeitura, conforme as nor-
mas e instruções pertinentes; 

- levantar o balanço consolida-
do da Prefeitura, com os respectivos de-
monstrativos. 

 

  

  

  

  

  

  

 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

  

   

SEÇÃOli  
• &O DE CONSOLIDAÇÃO DA 

ORÇAMENTARIA E 
FINANCEIRA 

 

 

Ari. 37 - Á Divisão de Contatiili,  .• 
compete: 

I - contabilizar a previsto da receita 
e a fixação da despesa de acordo com o 
Orçamento Programa; 

II - contabilizar e controlar os empe-
nhos emitidos; 

III - contabilizar os créditos adicio- 
nais; 

IV - efetuar e conferir o.; eanoarne-
tos orçamentários e financeiros; 

  

 

Art. 38 	Divisão de Consolidação 
da Execução .orçamentária e Financeira 
compete: 

- examinar, conferir e registrar os 
atos originários da despesa; 

li - examinar e conferir processos de 
licitação; 

 

     

       

       



quando necessário, aos despachos e 
diligências; 

VI - solicitar matérias, assuntos ou 
normas que versam sobre Administração 
Pública, junto a repartições estaduais ou 
federais, quando for de interesse da 
municipalidade; 

VII - proceder, quando designado, 
auditagem interna em todos os proces-
sos de despesas, quando surgirem ou 
forem suscitadas dúvidas quanto a sua 
legalidade; . 

VIII - manter cadastro de servidores 
ou órgãos sujeitos a tomada de contas; 

IX - examinar e controlar os pedidos 
de concessão e prestação de suprimen-
tos de fundos; 

X - manter controle analítico de fun-
dos, convénios e subvenções; 

XI - analisar e encaminhar os pro-
cessos de prestação de contas de fun-
dos, convénios e subvenções; 

XII anotar e comunicar as baixas 
de subvenções e convênios; 

XIII - acompanhar e anotar os atos 
aditivos, de prorrogação, suspensão ou 
rescisão de convénios; 

XIV - exercer o controle dos fundos 
especiais, bem como elaborar e enca-
minhar a prestação de contas pertinen-
tes; 

XV - exercer o acompanhamento e 
registro das liberações, resgates e amor-
tizações das operações de créditos por 
empréstimo e financiamento; 

XVI - controlar as contas de consu-
mo de energia elétrica, água e esgoto e 
telefone dos órgãos da administração 
direta; 

XVII - controlar as autorizações de 
inclusões de contas de energia elétrica, 
água e esgoto e telefone em faturas dos 
órgãos da Administração Direta; 

XIX - controlar o serviço da dívida 
pública; 

XX - confeccionar planilhas da dívi-
da pública. 

CAP€TULO X 
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 40 - O Departamento Adminis-
trativo é a unidade da Secretaria Munici-
pal de Finanças incumbida de coorde-
nar, programar, orientar e controlar a exe-
cução das atividades voltadas para a ad-
ministração de pessoal, de material, de 
patrimônio, de zeladoria;  de vigilancia, 
transporte e arquivo, de acordo as nor-
mas, regulamentos e instruções da Se-
cretaria e dos órgãos Centrais dos Sis-
temas de Administração de Recursos 
Humanos e Meterias, competindo-lhe 
especificamente: 

1- coordenar, orientar e controlar as 
atividades relativas ã administração dos 
recursos humanos, financeiras e materi-
ais da Secretaria; 

II - atuar em conformidade com as 

diretrizes, normas e instruções emana-
das dos Órgãos Centrais dos Sistemas 
de Administração dos Recursos Huma-
nos e Materiais; 

III - manter cadastro atualizado da 
lotação de pessoal e propor o 
remanejamento de servidores, tendo em 
vista o seu melhor aproveitamento; 

IV - coordenar e controlar a apura-
ção da frequência de pessoal e do afas-
tamento dos servidores lotados na Se-
cretaria; 

V - coordenar e controlar a requisi-
ção, o recebimento, o armazenamento, a 
distribuição e o consumo de material e 
de bens patrimoniais, conforme as nor-
mas e os regulamentos da Secretaria e 
do Órgão Central do Sistema de Admi-
nistração dos Recursos Humanos e Ma-
teriais; 

V - coordenar, orientar e acompanhar 
a execução das atividades relativas a 
transporte, protocolo e arquivos corrente 
e intermediário; 

VII - manter cadastro atualizado dos 
bens patrimoniais destinados à Secreta-
ria. 

Art. 41 - Integram o Departamento 
Administrativo as seguintes unidades: 

1 - Divisão de Pessoal 
2 - Divisão de Serviços Auxiliares 
2.1 - Setor de Manutenção e Limpeza 

SEÇÃO I 
DA DIVISÃO DE PESSOAL 

Art. 42 - A Divisão de Pessoal com- 
pete: 

I - aplicar normas, instruções, ma-
nuais e regulamentos referentes á admi-
nistração de pessoal instituído pelo ór-
gão Central do Sistema de Administra-
ção dos Recursos Humanos; 

II - executar as atividades de registro 
e de controle da vida funcional dos servi-
dores; 

III - elaborar a escala de férias dos 
servidores; 

IV - controlar a frequência dosservi-
dores; 

V - manter sistema de controle dos 
• pagamentos'efetuados aos servidores da 

Secretaria; 
VI - manter atualizados os cadastros 

do Sistema de Recursos Humanos; 
VII - manter cadastro de servidores 

de outros órgãos à disposição da Secre-
taria, ocupantes de cargos de chefia ou 
de assessoramento; 

VIII - aplicar. normas sobre a admi-
nistração de pessoal no que se referir a 
admissão, movimentação, frequência, 
apuração de mérito, licenciamento, féri-
as e penalidades; 

IX - propor e acompanhar a abertura 
de inquéritos, sindicâncias, processos 
administrativos e outros atos legais, a fim 
de apurar irregularidades referentes aos 
servidores da Secretaria. 

SEÇÃO II 
DA DIVISÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 43 -A Divisão de Serviços Auxili-
ares compete: 

I - controlar estoques minimos e 
máximos de material; 

li - fazer mapas comparativos dos 
custos de consumo de material verifica-
do na Secretaria; 

III - requisitar material de consumo, 
conforme as normas e os regulamentos 
pertinentes; 

IV - acompanhar, junto aos órgãos 
responsáveis, os processos relativos à 
aquisição de material e de bens perma-
nentes e a manutenção de equipamen-
tos referentes à Secretaria; 

V - receber e armazenar o material, 
zelando pela limpeza, ventilação e tem-
peratura nas instalações do almoxarifado, 
bem como orientar e controlar a distribui-
ção e o consumo do mesmo; 

VI - promover o inventário do materi-
al em estoque e dos bens permanentes, 
conforme normas e instruções emana-
das do órgão Central do Sistema de Ad-
ministração dos Recursos Materiais; 

VII - atualizar o cadastro de bens 
permanentes da Secretaria, promoven-
do sua carga e descarga conforme nor-
mas reguladoras pertinentes; 

VIII - promover o controle e a manu-
tenção dos equipamentos permanentes, 
determinando sua recuperação quando 
for o caso; 

IX - propor a remoção do material 
inservivel ou em desuso existente na 
Secretaria; 

X - supervisionar e fiscalizar os ser-
viços de portaria e de trânsito de pessoal 
e material na Secretaria; 

XI - promover os serviços de recep-
ção de visitantes; 

XII - executar os serviços de 
digitação/datilografia e mecanografia; 

XIII - operar serviços próprios de co-
municações telefônicas, registrando as 
ligações efetuadas, levantando os obje-
tivos, custos, tempo de chamada e ou-
tros itens necessários à avaliação de 
custos e de utilização dos serviços; 

XIV - coordenar e orientar a execu-
ção das atividades de Vigilância dos pré-
dios, instalações e do material perma-
nente em uso na Secretaria; 

XV - promover as atividades e apro-
priar os custos dos serviços de copa e 
cozinha; 

XVI - exercer o controle de qualidade 
dos serviços de transporte; 

XVII - solicitar, com antecedência, a 
programação de uso de veículos às de-
mais unidades da Secretaria; 

XVIII - manter organizados os arqui-
vos corrente e intermediário de proces-
sos e demais documentos da Secreta-
ria; 

XIX - estabelecer sistemas de arran- 
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jo e de processamento da documenta-
ção de forma a possibilitar a sua locali-
zação imediata e a sua adequada con-
servação, conforme orientações do Arqui-
vo Geral da Prefeitura; 

XX - registrar a entrada e a saída de 
documentos dos arquivos corrente e in-
termediário sob sua responsabilidade; 

XXI - orientar e controlar o manuseio 
de documentos, bem como autorizar e 
racionalizar a sua reprodução, nos casos 
previstos pelas normas municipais, pro-
pondo, inclusive, penalidades em casos 
de dano e extravio; 

XXII - fornecer, nos casos autoriza-
dos, certidões sobre assuntos integran-
tes.de documentos do arquivo corrente e 
intermediário sob sua responsabilidade: 

XXIII - promover o atendimento a so-
licitações de remessa e empréstimo de 
documentos arquivados; 

XXIV - prestar informações às auto-
ridades municipais sobre assuntos con-
tidos em documentos arquivados; 

XXV - propor, ao Diretor do Departa-
mento Administrativo, a incineração de 
material inservivel. 

SUBSEÇÃO I 
DO SETOR DE MANUTENÇÃO E 

LIMPEZA 

Art. 44 - Ao Setor de Manutenção e 
Limpeza compete: 

- programar, orientar e acompanhar 
a execução dos serviços de limpeza, 
higienizasto, conservação e reforma das 
instalações e dos equipamentos da Se-
cretaria; 

II - promover a manutenção das ins-
talações elétricas, hidráulicas, sanitári-
as, de ar condicionado e de segurança 
contra incêndios, bem como os serviços 
de manutenção, reparo e recuperação de 
máquinas, motores e aparelhos; 

III - exercer outras atividades com-
patíveis com a natureza de suas funções 
e que lhe forem atribuídas pelo Chefe da 
Divisão de Serviços Auxiliares, 

CAPiTelLO XI 
DAS CENTRAIS DE ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO 

Art. 45 As Centrais de Atendimento 
ao Público são unidades descentraliza-
das que tem por finalidade promover o 
atendimento à população em todos os 
seus requerimentos junto à Prefeitura de 
Goiânia, tais como: 

- formalização de processos e re-
querimentos; 

- informações sobre todos os servi-
ços prestados pela Prefeitura, e 

- emissão de guias de recolhimen-
to, Impostos, multas e outros. 

Art. 46 - Aos Gerentes das Centrais 
de Atendimento ao Público compete: 

I - executar as atividades de atendi- 

mento aos contribuintes em geral, orien-
tando-os quanto ao encaminhamento de 
requerimentos pedidos de revisão de 
lançamento e outras informações; 

II - programar, organizar, distribuir, 
orientar, controlar e gerenciar as ativida-
des desenvolvidas no âmbito da Central 
sob sua direção; 

Ill - articular-se corrr os Órgãos e 
unidades técnicas e administrativas, vi-
sando a qualidade das.-Informações e 
serviços prestados pela Central; 

IV- solicitar o recrutamento, seleção, 
treinamento e desenvolvimento dos re-
cursos humanos alocados à Central sob 
a sua responsabilidade; 

V - promover o acompanhamento e 
o controle de pessoal lotado na Central, 
encaminhando ao Gabinete do Secretá-
rio e após ao setor competente informa-
ções sobre a frequência e demais ocor-
rências verificadas no desempenho de 
suas atribuições; 

VI - apresentar, mensalmente, rela-
tório do desempenho, estatística de aten-
dimento e de custos da Central ao Gabi-
nete do Secretário; 

VII - realizar o parcelamento de tribu-
tos, de acordo com a legislação pertinente; 

VIII -fazer observar as normas regu-
lamentares das atividades administrati-
vas, denunciando fraudes, desvios e ou-
aos atos ilícitos praticados por servido-
res da unidade, solicitando à autoridade 
competente, a aplicação das medidas 
cabíveis. 

TiTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES 

DE CARGOS DE DIREÇÃO 
E FUNÇÕES DE CHEFIA 

CAPITULO I 
DO SECRETÁRIO 

Art. 47 - São atribuições do Secretário: 
f - promover a participação da Se-

cretar.a na elaboração de pianos, progra-
mas e projetos do Governo Municipal, 
especialmente no Plano Plurianual de 
Investimentos, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e no Orçamento Anual do Mu-
nicípio; 

II - definir os objetivos gerais e es-
pecíficos da Secretaria, em consonância 
com os objetivos gerais e metas 
estabefecidas pelo Governo Municipal; 

III - implementar a execução de to-
dos os serviços e atividades a cargo da 
Secretaria, com vistas à consecução das 
finalidades definidas neste Regimento e• 
em outros dispositivos legais e regula 
mentos pertinentes; 

IV - fazer cumpriras metas previstas 
no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, bem como o Orçamento 
aprovado para a Secretaria; 

V - administrar os recursos, materi-
ais e financeiros disponibilizados para a 

Secretaria, responsabilizando-se, nos 
termos da lei, pelos atos que assinar, 
ordenar ou praticar; 

VI - referendar os atos assinados 
pelo Chefe do Poder Executivo que forem 
.pertinentes às atividades desenvolvidas 
pela Secretaria; 

VII - expedir atos normativos, resolu-
ções, ordens de serviço e demais instru-
ções necessárias à orientação e aplica-
ção das leis tributárias, dar-lhes interpre-
tação, dirimir-lhes as dúvidas e omis-
sões; 

VIII - aprovar pareceres técnicos re-
lativos a assuntos de competência da 
Secretaria; 

IX - rever, em grau de recurso e de 
acordo com a legislação, atos seus e dos 
demais chefes de unidades da Secreta-
ria, nos limites de sua competência; 

X - promover a execução e controle 
das atividades de cadastramento, lançá-
mento, cobrança, recolhimento e fiscali-
zação dos tributos municipais; 

XI - representar o Chefe do Poder 
Executivo quando designado; 

XII - reunir-se com o Chefe do Poder 
Executivo e participar de outras reuniões, 
quando convocado; 

XIII - comparecer à Câmara Munici-
pal sempre que convocado pela mesma, 
para prestação de esclarecimento ofidais; 

XIV - determinar a instauração de 
processos administrativos; 

XV - requisitar e autorizar suprimen-
tos de fundos, ordenar pagamentos, abrir 
e movimentar contas bancárias, firmar 
documentos, assinar ou endossar junta-
mente com o Diretor do Departamehto 
do Tesouro, cheques emitidos ou recebi-
dos pela Secretaria; 

XVi - aplicar penalidades a Infrato-
res de dispositivos contratuais ou conce-
der prorrogação de prazos, conforme o 
que estiver estabelecidos no respectivo 
instrumento; 

XVII - cumprir e fazer cumprir a legis-
lação pertinente à Secretaria; 

XVIII - prestar contas dos trabalhos 
desenvolvidos peia Secretaria encami-
nhando ao Chefe do Poder Executivo re-
latório das atividades da Pasta; 

XIX - delegar competências às diver-
sas chefias e servidores da Secretaria, 
naquilo que couber; 

XX - convocar e dirigir, junto aos au-
xiliares, reuniões periódicas de coorde-
nação; 

XXI - propor ao Chefe do Poder Exe-
cutivo a admissão, exoneração ou demis-
são de pessoal e a dispensa ou destitui-
ção de função de titulares de cargos ou 
funções de confiança da Secretaria; 

XXII - decidir sobre pedidos de 
equidade, nos termos da lei; 

XXIII - baixar calendário fiscal, defi-
nindo a forma, local e prazos para o lan-
çamento e recolhimento de tributos; 

XXIV - exercer outras atividades com- 



Art. 48 São atribuições dos Direto- 
res de Departamento •e Assessores: 	• 

I - participar da planificação das ati-
vidades da Secretaria; 

11- distribuir, dirigir e controlar Cs tra-
balhos das Divisões que lhe são subor-
dinadas; 

III - promover a articulação perma-
nente das Divisões sob sua responsabi-
lidade com as demais unidades da Se-
cretaria, visando uma atuação harmôni-
ca e integrada na consecução dos objeti-
vos da Pasta; 

IV - controlar a frequência dos serVI,  • 
dores Jogados nas unidades sob sua res- 
ponsabilidade; 	 • 

• V - referendar atos e pareteres téc-
nicos emitidos pelas Divisões que lhe 
são diretamente subordinadas; 

VI - propor ao Secrõtário-a realiza-
ção de cursos de aperfeiçOarrientO e 
reciclagem .de seu pessoal, 'bem como 
indicar as necessidades de pessoal para 
o Departamento; 
.. • VII - requisitar material de consumo, 
conforme as normas e regularrientos 
pertinentes; 	• 	• 

VIII - definiras especificaçõestéCni-
ca? dó material e 'dos equipamentos uti-
lizatlbs pelo Departamento, com intuito 
de assegurar a aquisição correta pela 
unidade competente; 

IX - cumprir e fazer cumprir as nor-
mas, regulamentos e demáiS instruções 
de serviço; 

X- exercer outras atividades cámpa-
tíveis com a natureza de sues funções e 
que forem atribuídas pelo Secretária. • 

CAPITULO III 
DOS DEMAIS OCUPANTES DE 

FUNÇAESDECHEFIAS 

Art. 49 - São atribUições comuns aOs 
demais ocupantes de funções de cher= 

I - promover a execução das 
 a cargo da unidade/área que dirige; 

II - programar e controlar a execução 
dos trabalhos, fornecendo•indicativos aos 
seus superiores das necessidades de 
recursos humanos e materiais da área; 

III.: apresentar relatório periódico de 
avaliação das atividades desenvolvidas 
pela sua unidade; 

IV - emitir pareceres e prestar infor-
mações sobre assuntos pertinentes à 
sua área de atuação; 

V - controlar a frequência do pesso- ••. 
ai sob sua direção; 

VI - zelar pela fiel observância deste 

Regimento Interno, dos regulamentos, 
das normas e das instruções de serviço; 

Vil - exercer outras atividades com.: 
pafivels tom a natureza de suas funções 
e -que lhe forem abiburdas pelo Diretor 
ou Asseesor.  .Chefe. a que estiver subor- 
dinado. 	• 

. - 
CAPITULO IV 

DOS DEMAIS SERVIDORES 

Art. 50 - Aos servidores, cuias atri-
buições não foram especificadas neste 
Regimento Interno, .alem de caber-lhes 
cumprir as ordens, determinações e ins-
truções e formular sugestões que contri-
buam para o aperfeiçoamento do traba-
lho, cumpreflhes,..também observar as 
prescrições legais .e regulamentares, 
executando corri zelo, eficlincia e eficalici- 
• as as tarefas que, lhes sejam' confiadas. 

.Ttraolv 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

;Art. 51-“:).Secreitáritifiárá, anual-
mente, alotsção• dos servidores nas uni-
dades 'lin.  rentes -da estrutura adminis-
trativa doth-gão. 

Art 52 As unidades da Secretaria 
funcionarão perfeitamente articuladas 
entre si, em regime de colaboração mú-• 
.tua; • 	. 

Parágrafo único - As relações  hie-
rárquicas definem-se no enunciado das 
-atribuições -das unidades e neipasição 
que ocupam noorganograma da Secre- 

Art. 53 -.Para cada cargo ou função 
de confiança, haveiá uin servidàr previa-
mente designado para a substituição dos 
titulares em seria irripedimentos 

§ 1°,- Qúando o afastamento legal 
dos titularas de cargos ou funcão-dicon-. 
fiança não for superior ra 30 (trinta) dias, 
sua substituição será automática, Inde-
pendente de atos da administração. 

§ 2° - Nos afastamentos superiores. 
a 30 (trinta) dias, haverá designação es-
pecial dasubstitutopor ato da autorida-
de competente, de acordo com as dispo-

, sições legais em vigor. 
Art. 54 - Os casos omissos neste 

Regimento serão resolvidos pelo Secre-
tário; e; quando se fizer necessária pelo 
Chefe do Poder Executivo. 	• . 

Art.- 55 - Este Regimento entrará ern 
vigor na-data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
. GOIÂNIA, aos 15 dias dornés de dezem-
bro de 2000. 

DECRETO N° 2319, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuiçõeslégais, à vista do ar-
tigo 8°_, incisos 1, lI e III, letras 'a' e 'b", 
combinado com o § 4° da EmendaCons- 
titucional n° 020/98, 	• 

DECRETA: 
Art. 1° -Fica aposentada no cargo de 

Profissional de Educação 1, Padrão "P", 
ARLETE ELLY DE SIQUEIRA (matrícula 
n°45101), por contar com mais de 25(vin-
te e cinco)-anos de serviço prestado em 
funções do magistério, sendo que nos 
últimos (12)doze meses cumpriu carga 
horária de 34(trinta e quatro) horas/aula 
semanais.  

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadOria a que se refere este arti-
go- serão integrais e compostos das se-
guintes parcelas mensais : Vencimento 

- R$ 545,03 (quinhentos e quarenta é cin-
co reais e três centavos), Quinquénios 
(05): 272,52 (duzentos e setenta' e dois 
reais e cinquenta e dois centavos) e Gra- 

-tificação de Titularidade : 	81.,76 (01- 
tente e um reais e setenta e seis cento-

- vos), nos termos do Processo n° 
1.490.684-3199. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
-GOIANIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion AlbemaZ 
PREFEFTO DE GOIÂNiA' 

Olier Alves Vieira 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

. DECRETO N° 2320, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legaii, à vista do ar-
tigo 8°, incisos os nein, letras 'a" e 'V, com-
binado com o § 4° da Emenda Constitu-
cional n° 020/98, 

DECRETA: 
Art. 1° = Fica aposentada no cargo 

de Profissional-de Educação I, Padrão 'Ce, 
SUELY MOURA BUENO (matrícula n° 
50776), por contar com mais de 25(vinte 
e cinco) anos de serviço prestado em fun-
ções do magistério, sendo que nos últi-
mos (12)doze meses cumpriu carga ho-
rária de 30(trinta) horas/aula semanais. 

Parágrafo único - Os proventos da 
aposentadoria a que.se refere este arti-
go; serão Integrais e compostos' das se-
guintes parcelas-  mensais : Vencimento 

• R$ 1.000,76 (Hum mil reais e-setenta e 
seis centavos) Ei Quinquênios (05): 
500,28 (quinhentos reais e trinta e oito 
centavos), nos termos do Processo n° 
1.100.088-6/97. 

pativeis com a natureza de suas funções, 
que lhe forem atribuídas pelo Chefe do 
Executivo e que lhe forem delegadas por 
dispositivos legais. 	. 

CAPITULOU 
DOS DIRETORES DE DEPARTAMENTO 

E ASSESSORES - 

N1ON ALBERNAZ 
- Prefeito de Goiânia 

_ OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

'• 	• 

1.- 
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Art - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sue publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO esE GOMA • 

Ober Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL. 

DECRETO N° 2321, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 40, § 1°, inciso Mi, letra 'tf, da 
'Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n' 02&98, 

DECRETA: 
Art 1° - Fka apceentade no cargo de 

Auxiliar de Apoio Administrativoll, Padrão . 
'C', LAURITA OLIVEIRA RUEM° (matri-
cula n° 71884), por contar com mais de 
60 (sessenta) anos de idade. 

Parágrafo único - Os proventos de 
aposentadoria a que se refere este oiti- 
go serão proporcionais ao seu tempo de 
serviço (18/30), e comprei= das segui!), 
tes parcelas mensais : Vencimento: RS 
85,97 (oitenta e cinco 'reais e noventa e 
sete centavos) e Quinquênios (03) : Ri 
25,78 (vinte e cinco reais e setenta e oito 
Centavos), nos termos do Processo n° 
1.513.573-9/99. 

Art. 29- Este decreto entrará 'em vi-. 
gor na data de sua publicação, revogadas.. 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE.  
GOIÂNIA, aos 15 dias do más de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albemez 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Ober Alves Vieira 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2322, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos 
do art 40, § 1°, inciso Dl, letra `b', da Cons-
tituição Federal, com redação dada pele 
Emenda Constitucional n° 020/98, 

DECRETA: 
Art 1° - Fica aposentaria no cargo de 

Auxiliar de Serviços de Higiene e Mimai-, 
Cação I, Padrão 	SEBASTIANA PEREI- 
RA DE SANTANA (matricula e 249734), 
por contar com mais de 60(sesstinta) -
anos de idade. 

Parágrafo único - Os proventos de 
aposentadoria a que se refere este arti-
go serão proporcionais mo seu tempo de 
serviço (13/30) e compostos das seguin- 

tes parcelas .mensals : Vencimento RS 
52.00 (cinquenta e dois reais), 
Quinquênios (02): R$ 10,40 (dez reais e 
quarenta cenismo), nos termos do Pro-

- cesso n° 1.671.790-8/2000. 
Art 2° - Este decreto entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias domes de dezem-
bro de 2000. 

Nion Aberrem 
PREFEITODE GOIÂNIA 

- Ober Alves Vieira 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2323, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
o:te mias atribuição:O:legais_ _e tendo em 
viso -17,da ui ri° '1.526; 

de 31 de dezembro de 1971; Leis C.orn-
' plernentares n° 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e n°-031, de 29 de dezembro" d-
1994, bem como considerando o contido 
no Processo n° 1.677.027-2 de Intiresse 
de VERA LUCA FERREIRA JACOME. 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e a planta doe' lotet 15 
e .16, situados na Au Sonemberg • Rua 
Hermann Korvin, Quadra .147, Cidade 
Jerdirn, nesta Capital, pOssando a oons-
buir.o lote 15/16, com-as seguintava-
iScterlatices e confrotações: 
um 1916 	 Ami 	 1.115,2120 
~pia ~ida 92~ 	 24tere 
Rildedlibtaralowan quem daedialb 	 sua,!Orn 
tado dm* tia elaRu. Hamayr learaa 	 70)rn 
Ladearam*, ciddrdecerno Mai 17 	 35,111rn 
Pai Lida Craw 	 Afim 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mos de dezem-
bro de 2000. 

Non Albeme2 
PREFEITO DE GOIÂNIA.  

Ober Alves Vieira 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N°2324, 	• 
DE 25 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIANA, no uso 
_de suas atribuições legais e tendo em 
.vIsteio disposto no Art 17, de Lei n°4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, Leis Com-
plementares n° 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e n°41131,. de 29 de Membro de 
1994, bem como coasid&ando o corri; 
do no processo n° 1.651.676-7/2000 de 
interesse da PLAS'TFORM INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LIDA, 

DECRETA: 
Art. 1' - Ficam aprovados o 

mornernbrarriento e e plante dos lotes 84 
e 109, quadra 95, situados na Avenida 
Caiapó e Rua Sena Dourado, Bairro San-
te Geriovevo nesta Capital, Fossando e 
constituir o lote 84/109, com as seguin-
tes características e confrontações: 
Le*e4102 	 I2C4COnf 

Ra do 	Som • ~Sara Draada ..... 	.. 15,02e 
Lodednibliddlnee cern os Ma glea 	 - tegne 
Lade aquede dkddrlde emes a2 e107 	legehn 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do rnés de dezem-
bro de 2000, 

Nion AI bernaz 	• 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

011er Alves  
SECRETARIO DO GOVERNO kl UN ICiPAt 

DECRETO. N°2325, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIANA, no uso 
de suas atribuições legalS e tendo em 
vista o disposto no art.17, da Lei n°4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, Leis Com-
plementares ri% 015, de 30 de dezem-
bro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 
1994, bem como considerando .o contido 
no Pmceseco.n° 1.672.195-6P2000 de in-
teresse de TC] - TOCANTINS CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. 

DECRETA: 
Art. 1° - ficam aprovados o 

remanejamento e a plante dos lotes 18 e 
18, quadra 95,. situados na 114  Avenida, 
Setor Leste Univeriltário, nesta Capital, 
passando a constituir o lote 16/18 e Ame 
Pública Municipal, com os seguintes ca-
racterfstkas e confrontações : 
comiam 
PM* pendera gel:~fradepad 	 3225,1 

Lidedmraikagrabem o ida . 	 3(1.12m 
tadomurde ~lideram da 14 	 49.27m 

AREAPecum !amem.,ÁLEA 
• Fadaram a 11' Ame&   1125ri 
.fárdedválaiseele adoba 	............ 	. 	. 32;2511 
. LadedModradleemato 20 . 	À0211 
ladmarambildearabamokaa 	 ACCet 

Art - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Minaz 
PREFEITODE GOIÂNIA 

	

Ober Alves Vieira 	• 
• SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 2326, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE designar 
WARLEY CARLOS DE SOUZA para exer-
cer a função de confiança de Atendente 
de Programas Sociais I, símbolo DAI-4, 
da Fundação Municipal de Desenvolvi-
mento Comunitário - FUMDEC, a partir 
de 08 de novembro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

OlierAlves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2327, . 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legáis, RESOLVE 
designar JANE DA SILVA ROCHA para 
exercer a função de confiança de 
Atendente de Programas Sociais III, sim-
bolo DAI-2, com lotação na Fundação 
Municipal de Desenvolvimento Comuni-
tário - FUMDEC, a partir de 1° de novem-
bro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos.18 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

OlierAlves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2329, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos 
das Leis nos 6.766/79, 9.785/99, Lei Mu-
nicipal n° 4.526/71, e artigo 26, X, da Lei 
n°7.042/91, bem como o contido no Pro-
cesso n° 1.463.637-4/99, de interesse de 
LOURIVAL LOUZA E ALPHAVILLE URBA-
NISMOS/A; 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica revogado parcialmente 

o Decreto n° 1.529, de 09 de dezembro 
de 1992, que aprova o Parcelamento Park 
Lozandes, parte integrante da Fazenda 
Gameleira, com superflcie de 
5.199.935,91 m2, objeto da matricula n° 
39.925, da Circunscrição Imobiliária de 
Goiânia, dentro dos seguintes limites e 
confrotações: 

Começa no marco M.53 de coorde-
nadas geográficas SAD 69 - Lat. -
16°41'41.964"S e long. 49°12'15.796" 

WGr e coordenadas UTM - E = 
691.464,299 e N =8.153.317,737, cravar 
'do nas confrontações da Vila Maricá e 
terras de Hélio de Oliveira; daí segue con-
frontando com este último azimute geo-
gráfico de 156°38'46" 'e distância de 
423,36 metros atravessando o Córrego 
Gameleira até o marco M-52; dai segue 
confrontando com terras da Encol S/A 
nos seguintes azimutes e distâncias : 
174°36'21" - 108,92 metros até o marco 
M-51; 169°20'36°- 204,86 metros até o 
marco M-50; 144°37'30" - 197,87 metros 
até .0 marco M-49; 161°34'28' - 63,82 
metros até o marco M-48; 45'31" - 205,43 
metros até o marco M-47; 142°05'41" -
271,98 metros até o marco M-46C; 
139°41'18" - 261,14 metros até o marco 
M-46-B; 141°06'37" - 239,76 metros até o 
marco M-46A; 141°29'32" - 106,39 metros 
até o marco M-46, cravado na nascente 
do Córrego Buriti; dai, por este Córrego 
abaixo confrontando com terras de Públio 
de Souza até o marco M-45, cravado em 
sua margem direita; dal segue confron-
tando com o Parcelamento Portal do Sol 

nos seguintes azimutes geográficos e 
distâncias: 204°32'31' - 161,98 metros 
até o marco M-44; 295°47'53" - 302,98 
metros até o marco M-43; 221°07'50" -
598,83 metros até o marco M-42A, crava-
do na linha divisória da faixa de domínio 
da rodovia GO-020 (Av. Deputado Jamel 
Cecilio); dai, defletindo a direita, segue 
por esta rodovia nos seguintes azimutes, 
distâncias e elementos de curva: 
285°49'19" - 2.713,94 metros até marco 
M-5B, passando pelos marcos M-56, M-
94 e M5C; D=164,479 metros (AC= 
29°48'41" - R = 316,123 metros) até o 
marco M-5A; 256°00'38" - 331,23 metros 
até o marco M-S; daí, defletindo a direita 
segue confrontando com o loteamento 
Jardim Goiás no azimute de 356°58'36" 
e distância de 1.329,56 metros até o 
marco M-4C; dal, defletindo a direita, se-
gue confrontando com terras da Funda-
ção Eletra S/A nos seguintes azimutes 
geográficos e distâncias: 108°19'28" -
62,71 metros até o marco M-4B; 
357°22'43" - 316,30 metros até o marco 
M-4A; daí segue confrontando com os 
loteamentos Jardim Novo Mundo, Bairro 
Água Branca, Jardim Brasil e Vila Maricá, 
nos seguintes azimutes geográficos e 
distâncias: 107°55'16" - 276,59 metros 
até o marco M-3; 116°55'01" - 307,44 
metros até o marco M-2; 122°44'01" 
443,15 metros até o marco M-1 A;- 
122°44'01° -18,51 metros até o marco 
M- 1; 78°00'01" - 602,87 metros até o 
marco M-55; 74'58'33" - 130,79 metros 
até o marco M-54; 73°40'47" - 721,34 
metros até o marco M- 95; 73°40'47' -
277,10 metros até o marco M-53, onde 
teve inicio esta descrição. 

Art. 2° - Fica desmembrado em 04 
(quatro) glebas o perímetro retro-citado 
assim definidas: 

1 "- Gleba 1 - Com superfície de 
1.171.147,45m2, compreendido dentro 
dos seguintes limites e confrontações: 

Começa no marco M.4A de coorde-
nadas geográficas SAD 69 - Lat. -
16°41'42.047"S e Long. 49°13'45,17T 
WGr e coordenadas UTM-E = 
688,816,151 e N = 8.153.338,882, crava-
do nas confrontações de terras da Fun-
dação Eletra e o Jardim Novo Mundo; dai 
segue confrontando com este último e 
Bairro Água Branca nos seguintes 
azimutes geográficos e distâncias: 
107°55'16" - 276,59 metros até o marco 
M-3; 116°55'01" - 307,44 metros até o 
marco M-2; 122'44'01' = 443,15 metros 
até o marco M-1A, dai, defletindo a direi-
ta, segue confrontando com a Gleba 4 -
Expansão 1, nos seguintes azimutes ge-
ográficos, distâncias e elementos de cur-
vas: 229°02'46" - 274,61 metros até o 
marco M-18; D = 38.805 metros (AC = 
111°10'08° - R = 20,00 metros - T =29,192 
metros) até o marco M-128; dai, defletindo 
a direita segue confrontando com a Gleba 
02 - Alphaville Flarnboyant, nos seguin-
tes azimutes geográficos, distâncias e 
elementos de curva: f) = 59,649 metros 
(AC = 90°45'03" - R = 37,66 metros - T -= 
38,156 metros) até o marco M-129; 
291°08'14" - 51,33 metros até o marco 
M-130; 253°41'10' - 55,00 metros até o 
marco M-131; 163°41'10" - 59,50 metros 
até o marco M-132; D=109, 534 metro. 
(AC =45°48'32" - R = 137,00 metros - T = 
57,884 metros) até o marco M-133; 117° 
52'38" - 385,20 metros até o marco M-
134; 27°52'38" - 58,78 metros até o mar-
co M-135; D = 10,037 metros (AC = 
25°00'15" - R = 23,00 metros - T = 05,100 
metros) até o marco M-136; 106°12'53" -
42,85 metros até o marco M-137; 
49°52'17' - 63,79 metros até o marco M-
138; 0 = 112,152 metros (AC =12°30'42" 
-R = 513,589 metros -T = 56,300 metros) 
até o marco M-5G; 224°45.00` - 209,92 
metros até o marco M-5F; 246°21'41" -
107,74 metros até o marco M-5E; 
221'38'06" - 340,92 metros até o marco 
M-5D; 199°50'37" - 145,85 metros até o 
marco M-5C, cravado na linha' divisória 
da faixa de domínio da Rodovia GO-020 
(Av. Deputado Jamel Cecílio); dai, 
defletindo a direita segue por esta con-
frontação nos seguintes azimutes geo-
gráficos, elementos de curvas e distánci- 
•• as' 285°49'19" - 182,97 metros até o 
marco M-58; D = 164,479 metros (AC 
29°48'41" - R = 316,123 melros) até o 
marco M-5A, 256°00'38"- 331,23 metros 
até o marco M-5; daí, defletindo a direita 
segue confrontando com o loteamento. 
Jardim Goiás no azimute de 356°58'36" 
e distância de 1.329,56 metros até o 
marco M-4C; dai, defletindo a direita, se-
gue confrontando com terras da Funda-
ção Eletra S/A nos seguintes azimutes 
geográficos e distâncias: 108°19'28" -
62,71 metros, e o marco M-4B; 

a 
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357°22'43" - 316,30 metros até o marco 
M-4A onde teve Oleio esta descrição. 

§1° - Os imóveis contidos na des-
crição anterior e abaixo relacionados con-
tinuarão pertencendo ao Park Lozandes 
com seus domínios, destinações e usos 
de acordo com o Decreto n° 1.529, de 09 
de dezeMbro de 1992, que aprova q 
parcelamento retro-descrito e prevalecen-
do seu respectivo registro 39.225, da 4' 
Circunscrição Imobiliária. 

TU:MUT/5,0 G PERCIMUAL 
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ti - GLEBA 2- Objeto de reloteamento 
parcial denominado 'Alphaville 
Flamboyant"com superfície de 
3.029.377,64m2  dentro dos seguintes li-
mites e confrontações: 

Começa no marco M-45 de coorde-
nadas geográficas SAD 69 - Lat. -
16°42'40.066" S e Long. - 49°11'34.739" 
WGr e coordenadas UTM - MC - 51° - E = 
692.664,507 e N = 8.151.520,621 crava-
do na margem direita do Córrego Buriti e 
terras do Parcelamento Portal do Sol 1; 
daí, segue confrontando com este nos 
seguintes azimutes geográficos e distân-
cias: 204°32'31°- 161,98 metros até o 
marco M-44; 295°47'53" - 302,98 metros 
até o marco M-43; 221°07'50" - 598,83 
metros até o marco M-42A, cravado na 
linha divisória da faixa de domínio da ro-
dovia GO-020 (Av. Deputado Jamel 
Cecília); daí, defletindo a direita, segue 
por esta rodovia no azimute de 
285'49'19" e distância de 517,41 metros 
até o marco, M-56; dai, defletindo a direi-
ta segue confrontando com a Gleba 03 
(Clube) nos seguintes azimutes, distân-
cias e elementos de curva: 15°49'19" -
59,04 metros até o marco M-57; 
305°58'53" - 77,08 metros até o marco 
M-58; 248'44'58" - 9,67 metros até o mar-
co M-59, 313°49'51" - 51,98 metros até o 
marco M-60; 21°59'28' - 56,08 metros até 
o marco M-61; 345°37'56' - 146,92 metros 
até o marco M-62; 273'24'00' - 42,00 
metros até o marco M-63; 349°07'00" -
41,92 metros até o marco M-64; 
349°42'51 - 16,60 metrosaté o marco M-
65; D =154,980 metros (AC = 58°25'09" -
R = 152,00 metros) até o marco M-66; 
296°01'18"-61,20 metros até o marco M-
67; 87°53'30' - 25,81 metros até o marco 

M-68; 279°46'57°- 16,00 metros até o 
marco M-69; 294°33'12°-21,00 metros até 
o marco M-70; 306°35'53°-29,00 metros 
até o marco M-71; 314°32'04' - 15,57 
metros até o marco M-72; 320°28'25' -
29,09 metros até o marco M-73; 
340°46'38' - 15,00 metros até o marco 
M-74; 327°09'35°,- 15,00 metros até o 
marco M-75; 300°41'58" - 14,00 metros 
até o ma/co M-76; 8°06'24" -45,54 metros 
até o marco M-77; 6°05'43' - 34,09 metros 
até o marco M-78; 358°44'22' - 40,91 
metros até o marco M-79; 346°27'59" -
34,69 metros até o marco M-80; D = 
110,171 metros (AC =. 09°47'39" - R = 
644,500 metros) até o merco M-81; 
169°35'12" - 41,91 metros até o marco 
M-82; 169°34'54' - 30,82 metros até o 
marco M-83; 179°09'17" - 31,22 metros 
até o , marco M-84; 188°14'31" - 30,59 
metros até o marco M-85; 189'09'50' -
58,90 metros até o marco M-86; 
249°32'16' - 64,05 metros até o marco 
M-87; D = 264,029 metros (AC -
151°16'38" - R = 100,00 metros) até o 
marco M-88; 238°32'19' - 43,00 metros 
até o marco M- 89; 174°17'57° - 136,00 
metros até o marco M-90; 125°28'59° -
9,58 metros até o marco M-91; D = 21,720 
metros (AC = 40°48'13' - R = 30,50 
metros) até o marco M-92; 174°40'35' -
31,34 metros até o marco M-93; 
213°2017" - 98,05 metros até o marco 
M-94, cravado na linha divisória da faixa 
de domínio da Rodovia GO - 020 (Av. De-
putado Jamel Cecílio); dai, defletindo a 
direita, segue por esta rodovia no azimute 
de 285°49'19° e distância de 1.245,24 
metros até o marco M-5C; dal, defletindo 
a direita segue confrontando com a Gleba 
01 (Park Lozandes) nos seguintes 
azimutes, distâncias e elementos de cur-
vas: 19°50'37° - 145,85 metros até o mar-
co M-5D; 41°38'06" - 340,92 metros até o 
marco M-5E; 66°21'41" - 107,74 metros 
até o marco M- 5F; 44°45'00' - 209,92 
metros até o marco M-5G; D = 112,152 
metros (AC = 12°30'42" - R = 513,589 
metros - T = 56,300 metros) até o marco 
M-138; 229°5217" - 63,79 metros até 
marco M-137; 286°12'53" = 42,85 metroz 
até o marco M-136; D = 10,037 metros 
(AC = 25°00'15" - R = 23,00 metros - T r-• 
05,100 metros) até o marco M-135; 
207°52'38" - 58,78 metros até o marco 
M-134; 297°52'38" - 385,20 metros até o 
marco M-133; D = 109;534 metros (AC = 
45°48'32" - R -= 137,00 metros - T = 
57,884 metros) até o marco M-132; 
343°41'10" - 59,50 metros até o marco 
M-131; 73°4110" - 53,00 metros até o 
marco M-130; 111°08'14' - 51,33 metros 
até o marco M-129; D = 59,649 metros 
até 59,649 (AC = 90°45'03° - R - 37,66 
metros - T = 38,156 metros) até o marco 
M-128; dai, segue confrontando com a 
Gleba 04 (Expansão 1) nos seguintes 
azimutes geográficos, distâncias e ele-
mentos de curva : 117°52'38" - 260,69 

metros até o marco M-127; 78°10'43' -
46,58 metros até o marco M- 126; 
83°05'04' - 156,00 metros até o marco 
M-125; 000°00'00* - 11.1,00 metros até o 
marco M-124; 50°01'59` - 50,00 metros 
até o marco M-123; 139°35'17" - 70,00 
metros até o marco M-122; 71°40'17" -
100,00 metros até o marco M-121; 
16r2213" - 205,33 metros até o marco 
M-120; 42°17'21° 22,69 metros até o 
marco M-119; 64°45'15° - 27,20 metros 
até o marco M-118; 80°17'26" - 56,73 
metros até o marco M- 117; 56°28'09° -
15,82 metros até o marco M-116; 
56°29'36" - 61,03 metros até o marco M-
115; 65°04'53" - 66,93 metros até o mar-
co M-114; 86°59'21" - 36,15 metros até o 
marco M-113; 77°17'46" - 124,14 metros. 
até o marco M-112; 100°43'24' - 105,34 
metros até o marco M-111; 235°15'28" -
84,58 metros até o marco M-110; 
107°28'29" - 152,85 metros até o marco 
M-109; 80°01'23" - 112,55 metros até o 
marco M-108; 131°25'25' - 5,38 metros 
até o marco M-107; 112°11'55' - 72,00 
metros até o marco M-106; 57°53'03" -
65,87 metros até o marco M-105; 
27°30'51" - 117,51 metros até o marco M-
104; 105°27'08" - 66,86 metros até o 
marco M-103; 15°27'08" - 103,10 metros 
até o marco M-102; D = 50,360 metros 
(AC = 44°23'28"- R = 65,00 metros) até o 
marco M-101; D = 31,593 metros (AC = 
22°37'39" - R = 80,00 metros) até o mar-
co M-100; 353°28'18' - 36,98 metros até 
o marco M-99; D = 97,066 metros (AC = 
55°36'53" - R = 100,00 metros) até o 
marco M-98; 343°33'31" - 141,12 metros 
até o marco M-97; 253°33'31'-23,64 
metros até o marco M-96; 343°33'31' -
84,47 metros até o marco M-95, cravado 
na Avenida das Gameleiras; daí, 
defletindo a direita, segue por esta Aveni-
da confrontando com os loteamentos 
Jardim Brasil e Vila Maricá no azimute 
geográfico de 73M0'47" e distância de 
277,10 metros até o marco M-53; dai, 
defletindo a direita segue confrontando 
com Hélio de Oliveira no azimute geográ- 

. ',5°38'46" e distância de 423,36 
metros atravessando o Córrego 
Gameleira até o marco M-52; dai, segue 
confrontando com terras da Encol S/A 
nos seguintes azimutes e distancias 
174°36'21' - 108,92 metros até o marco 
M-51; 169°20'36' - 204,86 metros até o 
marco M-50; 144°37'30° - 197,87 metros 
até o marco M-49; 161°34'28"-63,82 
metros até o marco M-48; 142°45'31" -
206,43 metros até o marco M-47; 
142°05'41" - 271,98 metros até o marco 
M-46C; 139°41'18" - 261,14 metros até o 
marco M-46B; 141°06'37' - 239,76 metros 
até o marco M:46A; 141°29'32" - 106,39 
metros até o marco M-46, cravado na nas-
cente do Córrego Buriti; dai, segue por 
este Córrego abaixo confrontando com 
terras de Públio de Souza até o marco M-
45, onde teve inicio esta descrição. 



§ 2- A Gleba supracitada, objeto de 
reloteamento, passará a denominar-se 
"Alphaville Flamboyant". 

I l I - Gleba 3 - Obejto de cancelamen-
to Park Lozandes (Decreto n° 2.047, de 
23 de outubro de 2000) com superfície 
de 308.653,64 m2  dentro dos seguintes 
limites e confrontações: 

Começa no marco M-56 de coorde-
nadas geográficas SAD 69 - Lat. -
16°42'51,015" S e Long. 49°12'16,215" 
WGr e coordenadas UTM - MC - 51° - E = 
691.432,741 e N = 8.151.195,156 crava-
do na confrontação da Gleba - 02 
(Alphaville Flamboyant) e a faixa de do-
mínio da Rodovia GO - 020 (Avenida De-
putado Jarnel Cecíiio); daí, segue nesta 
confrontação no azimute geográfico de 
285°49'19" e distância de 762,30 metros 
até o marco M-94; dal, defletindo a direita 
segue confrontando com a gleba 2 
(Alphaville Flamboyant) nos seguintes 
azimutes, distâncias e elementos de cur-
vas: 33°20'17" - 98,05 metros até o mar-
co M-93; 354°40'35" - 31,34 metros até o 
marco M-92; D = 21,720 metros (AC = 
40°48'13" - R = 30,50 metros) até o mar-
co M-91; 305°28'59° - 9,58 metros até o 
marco M-90; 354°17'57" - 136,00 metros 
até o marco M-89; 58°32'19" - 43,00 
metros até o marco M-88; D = 264,029 
metros (AC = 151°16'38" - R = 100,00 
metros) até o marco M- 87; 69°32'16" -
64,05 metros até o marco M-86; 09°59'50" 
- 58,90 metros até o marco M-85; 
08°14'31%4'30,59 metros até o marco M-
84; 359°09'17 - 31,22 metros até marco 
M-83; 349°34'54" - 30,B2 metros até o 
marco M-82; 349°35'12" - 41,91 metros 
até o marco M- 81; D = 110,171 metros 
(AC = 09°47'39" - R = 644,500 metros) 
até o marco M-80; 166°27'59" - 34,69.  
metros até o marco M-79; 178°44'22" -
40,91 metros até o marco M-78; 
186°05'43" - 34,09 metros até o marco 
M-77; 188°0624" - 45,54 metros até o 
marco M-76; 120°41"58" - 14,00 metros 
até o marco M-75; 147°09'35" - 15,00 
metros até o marco M-74; 160°46'38" -
15,00 metros até o marco M-73; 
140°28'25" - 29,09 metros até o marco 
M-72; 134°32'04" - 15,57 metros até o 
marco M-71; 126°35'53" - 29,00 metros 
até o marco M-70; 114°33'12" -21,00 
metros até o marco M-69; 99°46'57" -
16,00 metros até o marco M-68; 87°53'30" 
- 25,81 metros até o marco M-67; 
116°01'18° - 61,20 metros até o marco M-
66; D = 154,980 metros (AC= 58°25'09" -
R = 152,00 metros) até o marco M-65; 
169°42'51° - 16,60 metros até o marco 
M-64; 169°07'00° - 41,92 metros até o 
Marco M-63; 93°24'00° - 42,00 metros até 
o marco M-62; 165°37'56" - 146,92 metros 
até o marco M-61; 201°59'26.- 56,08 
metros até o marco M-60; 133°49'51' -
51,98 metros até o marco M-59; 68°44'58" 
- 09,67 metros até o marco M-58; 
125°58'53° - 77,08 metros até o marco 

M-57; 195°49'19" - 59,04 metros até mar-
co M-56 onde teve inicio esta descrição, 

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS ATINGIDOS 
PELO PERIMETRO ACIMA DESCRITO: 
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§ 3° - Todos os imóveis constantes 
na descrição .do perímetro da Gleba 3, 
foram objeto de cancelamento parcial do 
Park Lozandes conforme o disposto no 
Decreto n° 2.047, de 23 de outubro de 
2000 e alterada sua destinação para Clu-
be "Alphaville Flamboyant". 

1V- Gleba 4 - Remanescente do Park 
Lozandes objeto de reloteamento futuro 
com superfície de 690.757,18012, com os 
seguintes limites e confrontações: 

Começa no marco M-1A de coorde-
nadas geográficas SAD 69 - Lat. -
16°41'56.8728" S e Long. 49°13'14,3222" 
WGr e coordenadas UTM - MC -51°- E = 
689.726;226 e N=8.152,874,973 cravado 
na Avenida dás Gameleiras.nas confron-
tações da Gleba - 01 (Park Lozandes) e o 
Loteamento Bairro Água Branca; daí, se-
gue por esta Avenida confrontando com 
os lotearriento"s Bairro Agua Branca e 
Jardim Brasil nos seguintes azimutes 
geográficos e distâncias: 122°44'01' -
18,51 metros até o marco M-1; 78°00'01' 
- 602,87 metros até o marco M- 55; 
74°58'33" -.180,79 metros até o marco 
M-54; 73°40'47" 721,34. metros até o 
marco M-95; daí, defletindo a direita, se-
gue confrontando tom a Gleba 02 
(Alphaville Flamboyant) nos seguintes 
azimutes geográficos, distâncias e ele-
mentos de curva: 163°33'31" - 84,47 
metros até o marco M-96; 73°33'31"-23,64 
metros até o marco M-97;163°33'31-
141,12 metros até o marco M-98; 
D=97,066 metros (AC = 55°36'53" - R = 
100,00 metros) até o marco M-99; 
173°28'18° - 36,98 metros até o marco 
M-100; D =31,593 metros (AC - 22°37'39° 
80,00 metros) até o marco M-101; 
D=50,360 metros (AC=44°23'2 8"- R= 
65,00-metros) até o marco M-102; 
195°27'08" - 103,10 metros até o marco 

. M-103; 285°27'08" - 66,86 metros até o 
marco M-104; 207°30'51° - 117,51 metros 
até o marco M-105; 237°53'03° -65,87 
metros até o marco M-106; 292°11'55"-
72,00 metros até o marco M- 107; 

311°25'25' - 5,38 metros até o marco M-
108; 260°01'23" -112,55 metros até o 
marco M-109; 287°28'29" - 152,85 metros 
até o marco M-110; 235°15'28' - 84,58 
metros até o marco M-111; 280°43'24" -
105,34 metros até o marco M-112; 
257°17'46° - 124,14 metros até o marco 
M-113; 266°59'21' - 36,15 metros até o 
marco M-114; 245°04'53" - 66,93 metros 
até o marco M-115; 236°29'36" ; 61,03 
metros até o marco M-116; 236°28'09" -
15,82 metros até o marco M- 117; 
260°17'26" - 56,73 metros até o marco 
M-118; 244°45'16 - 27,20 metros até o 
marco M-119; 222°17'21" - 22,69 metros 
até o marco M- 120; 341°22'13" - 205,33 
metros até o marco M-121; 251°40'17" -
100,00 metros até o marco M-122; 
319°35'17" - 70,00 metros até o marco 
M-123; 230°01'59" - 50,00 metros até o 
marco M-124; 180°00'00" -111,00 metros 
até o marco M-125; 263°05'04" - 156,00 • 
metros até o marco M-126; 258°10'43' -
46,58 metros até o marco M- 127; 
297°52'38" - 260,69 metros até o marco 
M-128; D =38,805 metros (AC = 111°10'08" 
- R = 20,00 metros) até o marco M-1B; 
49°02'46" - 274,61 metros até o marco 
M-1A, onde teve início esta descrição. 

§ 4° - A gleba retro-descrita continu-
ará com a denominação e registro de 
Park Lozandes, sendo objeto de 
reloteamento futuro, exceto o seu quinhão 
1 com superfície de 19.768,48m2  com os 
seus limites assim descritos: 

Logradouro: Avenida Gameleira 
Frente: 143,96 m-Az. 78°00'01" 
Fundo: 143,96 m - Az.. 258°00'01", 

confrontando com a área remanescente 
da gleba 4. 

Lado Direito: 138,24m - 	Az. 
161°22'13", confrontando com a área re-
manescente da gleba 4, 

Lado Esquerdo: 138,24m - Az. 
341°2213-, confrontando com a área re-
manescente da gleba 4. 

O Quinhão 1 passará a integrar o 
Domínio Publico Municipal no ato do 
registro destinando a área a Uso Ins-
titucional, denominada Área. Instituci-
onal 2, referente exclusivamente ao 
percentual necessário para o relotea-
mento Alphavifle Flamboyant (gle-
ba2). 

§ 5° - A discriminação das Glebas 
se apresentam com as seguintes carac-
terísticas: 

101014.5 M! I raiá/ 
Cieta i 1.)71.147,43 Maertei on Pê Unis= 

codaziimite, katie* t ta 
111a2 3X19371,64 Ot¡ap 6: Lira= Prird or 

h2karjo et Ulokrae %kW, 
Pad 3DI Q61 Creciagexial é Pd lazaki 

(km r 1,041, knI120) ta kW; 
a chá 

Ckb 1 (lirkto I 

Uno= 

19.161,4$ I:1# é Rázarlo-ka P2E0 
~alfafa Usi hslitoad 
CIO Mdistuvir Juro 679R70 

Árm Tig 1 	I1919E,41 
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-APM 91 a 249, 253, 254, 261, 93-B 
94-B, 95-9 96-B, 97.B e 96-B.. Áreas Pú-
blicas ZPA IV, destinadas a Áreas Verdes 
parte integrante do paisagismo das,  vias, 
carrailzação,de tráfego e espaços livres 
(inclusas no índice de sistema viário). 

§ 1' - Integram as Áreas Públicas 
Municipais a Área Institucional 1 com su-
perfície de 16.142,09m2, institucional 2 
com superfície de 19.768,48m2, Ruas, 
Avenidas e Alamedas, bem como as áre-
as de estacionamento constantes no pro-
jeto de parcelamento(integrantes do sis-
tema viário). 

Art. 6° - Deverá o interessado em 
atendimento ao disposto na Lei n° 4.526/ 
11, alterada pelo artigo 2', da Lei ri° 7.715/ 
95 executar as obras de abertura de vias 
públicas e praças, com seus respectivos 
marcos de alinhamento e nivelamento e 
implantar o sistema público de abasteci-
mento de água e rede de energia elétri-
ca, conforme especificações e projetos 
apnavadoi pela SANEAGO - Saneamen-
to de-Goiás S.A e CELG - Centrais Eiétri-
c:as de Goiás S.A, respectivamente, no 
prazo máximo de 04 (qiiatro) anos a con-
tar da data da aprovação de reloteamento, 
sob pena de não realizados os serviços 
ou obras, serem os 'bens caucionados 
no valor de R$ 1,470.883,86(Hum 
milhãO,quetrocentos e setenta-mil, oito-
centos e oitenta e trés reais e oitenta e 
seis centavos), adjudicados ao. 
patrimônio da Prefeitura de Goiânia, dons-

.tituindo bem dominial do Município, con-
forme escritura pública de caução, lavra-
da no Cartório do 3° Tabeflonato de No-
tas desta Capital, livro n° 0741, folhas 112/ 
112. 

Art. 7' - Em confortnidade com a Lei 
Complementar n° .031/94, ficam .previr- • 
tas para o parcelamento 
Flarnboyant", as seguintes Zonas de Uso: 

a) Ficam inseridas em Zona de 
Desenvolvimento Regional - Jardim 
Goiás (ZDR-JG), as,quadras A4 7 B4 "' C4 
- D4 - A5 - B5 - C5 - DS - E5 F5- G5, o 
restante dos lotes alienáveis- do 
reloteamento, exceto as áreas 9, 10 e 11, 
destinadas a reserve do proprietário, as 
quais deverão ser objeto de reloteansento 
futuro,-  e passarão a integrar e Zona de 
Predominâcie Residencial de Baba Den-
sidade - ZPR-6D, conforme o disposto 
no artigo 32, da • Lei Complementar " ri" 
031, de 29 de dezembro de 1994. 

Art. 8° - .A implantação do 
reloteamento é de total,  responsabilida-
de do Responsável Técnico e seu propri-
etário. . 

Art. 9° - As plantas, memoriais des-
critivos ffl listagem de lotes encontram-
se como 'De Acordo', da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, datado dê 18 
de dezembro de 2000. - 

Art. 10 - Este decreto entrará em vi-
gor ria datia de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2330, • 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000. 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em. 
vista o disposto no artigo 17, da. Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis .  
Compiementares n'S 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e 031, de 29 de dezem-
bro de 1994, bem corno considerando o 
contido no Processo n4. 1.677.024-8/00, 
de Interesse de ELIAS NAHMATALLAH 
OBEID, 

DECRETA 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e a planta dos testes 02 
e 03, situados na Rua C-49, quadra 114, 
Setor Sudoeste, nesta Capitai, passan-
do a constituir o lote 0203, com as se-
guintes características e.confrontações: 

. 1.1~ 
Fera perta Rise C-4.9 55,CCen 
Fundockidindocem lobsOSs 23 	 21,COn 

dreltodvicfriclocoma Ide 011 	, 	 3103rn 
Lacroarquerdo dkidinão com o Ide O1 	 ..... 	ZcOrn 

Peei IlriwkiChargrado 	 42en 

Art - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de diriern-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL, 

DECRETO N' 2331, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 

' 4.528, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n's 015, de 30 de de-
zembro de 1992'e 031, de 29 de dezem-
bro de 1994, bem corno considerando o 
contido no Processo ir 1:510.559-3/99, 
de interesse de JOÃO ALVES PARREIRA, 

DECRETA* 

Art. 1' - Ficam aprovados o 
rernembramento e a planta dos lotes 172, 
173, 174, 182, 183 e 184, da quadra 123, 
situados nas Avenidas Xavantes e 
Xerentes, Jardim Petrópolis, nesta Capi-
taLpassando a constituir o lote 172/173/ 
174/182/183/184, com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: 

Art. 3°- Fica aprovado na gleba 2 com 
superfície de 3.029.377,64m2  e no Qui-
nhão 1 da gleba 4 com superfície de' 
19.768,48m2, perfazendo uma superfície 
total de 3.049.146,12m2  o Parcelamento 
"Alphavirle Flemboyant" na figura de 
reloteamento parcial do Park Lozandes 
de Interesse de Lourival Louza e Alphamille 
Urbanismo 8/A, gleba e quinhão locali-
zados em Zona de Expansão Urbana do 
Município de Goiania, por força da Lei 
Complementar ns 060, de 30 de dezem-
bro de 1997, em conformidade com plan-
tas, memoriais descritivos, listagem de'. 
lotes e demais atos integrantes do pro-
cesso retro-mencionado. 

Art. 4* - O loteamento é composto 
de: - Área do terreno d= 3.049.146,12rn2  
ou 100% 

- ZPA I- Zona de Proteção Ambientai 
1 - Área Non Aedlficandi que passará a 
integrar o Domínio Público Municipal no 
ato do registro, com . superfície de 
470.509,56rn2  ou 24,285%. • 

-Área a Parcelar= 2,308.636,56m2-ou 
75,715%. 

WIMADIS 
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Art. 5' - As Áreas Públicas Munici-
pais terão suas destinações e 
zoneamento abaixo relacionados com 
suas superfícies, dimensões e confron-
tações constantes em plantas, 
memorais descritivos e listagem de áre-
as públicas constantes dos autos 
1.453.637-4/99. 

-APM 1 a 7,12 e 263 a 271, Zona de 
Preservação Ambiental] - ZPA - I - Área 
"Non Aedificandr, que passarão a inte-
grar o Domínio Público Municipal no ato 
do registro, não inclusas no índice do-
parcelamento e objeto de reflorestamen-
to por parte do interessado. 

- APM 8a 11, 13a 15, 17a 55,57a 
73, 79 a 80, 82 a 85, 88 a 90, 250 a 252, 
257 a 260 e 262 - destinadas a ZPA IV 
(Áreas Verdes). 

APM 74 a 77, 86, 255 e 256 - desti-
nada e ZPA IV (Faixe Verde de Manuten-
lgoo). 

-APM 56, 78 e 81, destinadas a Par-
que Esportivo e Parque infantil. 

- APM 87, destinada a Parque Infan- 
til.  

-APM 16, destinada a Centro de Edu-
cação Ecológica. 

+.441~...~.~.... • -en 
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Lom 172/174/182/184 	Área 	  6.00C,OCtrf 
Frente paraa Avenida Xavantes 	60.00m 

	

Fundo dividindo com a Avenida Aceram    133,00m 
Lodo di reito dividindo cem os ides 185 e 175 	 10:I,00m 
Lado e5querd o d•irdincio com as lotes 171 e 181 	 103,0:m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2332, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000, 

"Aprova a regularização do 
desmembramento denominado Jardim 
Presidente - Extensão I, compreendendo 
quadra 05, lotes 1 a 8, e quadra 06, lotes 
1 a 17". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar n° 
031, de 29 de dezembro de 1994 e artigo 
40, da Lei Federal n° 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979, bem corno consideran-
do o contido no Processo n° 1.694.599-
4/2000, de interesse de MARIA 
BERNADETE GONÇALVES FLEURY CU-
RADO, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aprovada a regulariza-

ção do desmembramento denominado 
"Jardim Presidente Extensão I", compre-
endendo as quadras 05 e 06, com área 
de 11.398,42m2  (onze mil, trezentos e 
noventa e oito virgula quarenta e dois 
metros quadrados), integrante da Zona 
de Expansão Urbana do Município de 
Goiã nia. 

Art. 2° - As quadras 05 (lotes 1 a 8) e 
06 (lotes 1 a 17), parte integrante da Fa-
zenda Pirancajuba (Quinhão 3), são de 
propriedade de Maria Bernadete Gonçal-
ves Fleury Curado. 

Art. 3° - As áreas de regularização 
do desmembramento, estão assim dis-
criminadas: 

Área total da regularização = 
11.398,42m2, correspondendo a 100%; 

Área total dos lotes das quadras 05 
e 06, parte integrante da Fazenda 
Piracanjuba (Quinhão 3), com 9.575,91 
rn2, correspondendo a 2.435% da área 
total regularizada; 

Total dos lotes = 25 unidades; 
Área do Sistema Viário =1.822,51m', 

correspondendo a 0,463% da área regu-
larizada; 

Área remanescente do Quinhão 3 = 
381.884,58m2, correspondendo a 
97,102% da gleba. , 

Art. 4° - Em conformidade com arti-
go 132, da Lei Complementar n° 031/94, 
ficam definidos para este desmembra- 

mento os usos e parâmetros urbanísti-
cos previstos para Zona Mista de Baixa 
Densidade. 

Art.. 5° - As plantas do projeto de re-
gularização do desmembramento e a 
listagem dos lotes, constantes do autos, 
encontram-se com o "DE ACORDO' téc-
nico da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, datado de 04 de março de 1999. 

Art. 6° - A implantação do 
desmembramento é de inteira respon-
sabilidade da proprietária da gleba. 

Art. 7° - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação , ficando 
expressamente revogado o Decreto n° 
956, de 30 de abril de 1999, 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

. Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 2333, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
excluir ÉR I CA DE SOUSA DIAS do Decre-
to n° 2,301, de 12 de dezembro de 2000, 
nomeada para o cargo de Profissional 
de Educação III - Educação Física, com 
lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DESPACHO 

PROCESSO N°: 16741451/2000 
INTERESSADO: Secretaria Munici-

pal de Cultura 
ASSUNTO: Contrato de locação 

DESPACHO N° 453/2000 -A vista do 
pleito inicial, RESOLVO, nos termos do 
artigo 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o 
artigo 24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/ 
93, e alterações posteriores, autorizar a 
realização da presente despesa, no va-
lor mensal de R$ 1.300,00 (hum mil e 
trezentos reais). para locação do imóvel 
situado na Rua 29, n° 186, quadra 83, 
lote 28, Setor Central, nesta Capital, de 
propriedade de Ruth Scartezini e outros, 
representados por Scartezini e Associa-
dos Assessoria Empresarial Lida, desti-
nado ao funcionamento da União Brasi-
leira de Escritores - Seção Goiás, duran- 

te o período de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir de 20 de dezembro de 2000. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de dezem-
bro de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

TERMO DE 
ACORDO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TERMO DE ACORDO 

Termo de Acordo que celebram o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, e a Senhora 
MARILDA DE LIMA FLORES, na forma 
abaixo. 

1- PREÂMBULO 
1.1 - CONCORDANTES: O MUNICÍ-

PIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede na BR-
153, Km-04, Paço Municipal, Parque 
Lozandes, com CGC (MF) 01.612.0921 
0001-23, a seguir denominado apenas 
MUNICÍPIO, e a senhora MARILDA DE 
LIMA FLORES, brasileira, casada, porta-
dora do RG n° 749328 SSP-GO e CPF n° 
213.322.231-68, residente e domiciliada 
na Rua 08, n° 71, apt° 502, Edifício 
Monterrey, Setor Oeste, nesta Capital, 
doravante denominada PROPRIETÁRIA. 

1.2 REPRESENTANTES: Represen-
ta o MUNICÍPIO, o Chefe do Poder Execu-
tivo, Prof. NION ALBERNAZ, assistido 
pelo Procurador Geral do Município, Dr, 
JAIME MÁXIMO DA COSTA, na forma au-
torizada, pelo artigo 115, item XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, a PRO-
PRIETÁRIA é representada individual e 
pessoal mente. 

1.3 LOCAL E DATA: Lavrado e assi-
nado em Goiânia, capital do Estado de 
Goiás, no Gabinete do Procurador Geral 
do Município, aos 19 dias do mês de de-
zembro de 2000. 

1.4 FUNDAMENTO: Este acordo de-
corre da aceitação da proposta pela PRO-
PRIETÁRIA, para o cumprimento.da in-
denização devida pelo MUNICÍPIO, em 
razão de danos materiais causados em 
seu veículo, avariado por uma árvore em 
acidente, tudo como consta do Processo 
de n° 16876658, de 10.11.2000. 

2- CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB-
JETO E DOS ENCARGOS 

2.1 - OBJETO: Este acordo objetiva 
e quitação, pelo MUNICÍPIO, do débito 
resultante da indenização devida em de-
corrência de danos materiais causados 
em veículo. 
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2.2 ENCARGOS: O débito corres-
pondente ao valor de R$ 3.500,00 (tr4--  
mil e quinhentos roias), a titulo de iltdc. 
zação pelos danos causados no veiou...) 
e, conforffie pleiteado pela PRO-
PREITÁRIA 

3 CLÁUSUA SEGUNDA - DO AJUSTE 
3.1 A proprietária declara, sob as 

penas da lei civil e penal, que seu veículo 
não se encontra assegurando a nenhu-
ma Instituição de Seguros. 

3.2 Com o recebimento da quantia 
mencionada na Cláusula anterior, a PRO-
PRIETÁRIA declara-se paga e satisfeita  
sem nada a mais a reclamar, no prescr 
te ou futuro, dando ao MUNICI P I O plena, 
rasa e gerai quitação, abdicando expres-
samente de quaisquer outras reivindica-
ções relacionadas com o ressarcimento 
das despesas causadas com o veiculo 
de sua propriedade, em acidente na data 
de 23.10.2000. 

4 - CLÁUSULA TERCEIRA- DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Para fazer às despesas com a inde-
nização devida, dás-se ao presente acor-
do o valor de R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos relas), que correrá à conta da 
dotação orçamentária n° 	conforme 
Nota de Empenho n° 	/2000. 

5- CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÉN-
CIADO ACORDO 

Este acordo terá validade a partir ce 
sua assinatura, devendo o seu paga-
mento ser efetivado após liberação pelo 
Egrégio Tribunal de contas dos Municípios. 

6 - CLASULA QUINTA - DO FOR( .• 

Fica eleito o foro desta Capital como 
o único competente para dirimir qualquer 
dúvida emergente deste acordo ou que 
dele decorra, com renúncia expressa a 
qualquer outro, mesmo que privilegiado. 

E assim por estarem justas e com-
binadas, as partes firmam o presente ins-
trumento, por si e por seus representan-
tes, tudo na presença das testemunha,: 
abaixo, em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GE 
RAL DO MUNICIPIO, aos 19 dias do;:- _ 
de dezembro de 2000. 

Pelo MUNIC1P10: 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIME MÁXIMO DA COSTA 
Procurador Geral do Município 

PROPRIETÁRIA: 
MAR I LDA DE LIMA FLORES 

TESTEMUNHAS: 

tkxviwnik■■rn 
A 

HINO A GOIANIA 

Letra:  Anatole Ramos  
Niúsica: João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

 

Capital de Goiás foi eleita, 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana, foifeita, 

ArA  I I 	Ir\\N■ 

com seu povo adotado cresceu. 

:41/\ 1' 
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